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EDITAL CONVOCATÓRIO
PREGÂO ELETRÔNrcO

PROCESSO No 2026,03.30.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipalde Juazelro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro,

Juazeiro do Norle - Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será rea lizada licitação na

modalidade Ã ELETRÔNIC do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de

0'l de abril de202l,observados os tennos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 200ô, assim

como as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitaçáo será no site httpsJ/bllcompÍas.com.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALícns

1,0 DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por obleto a Aquisição de kits de material

necessidades dos alunos da rede pública de ensino de Juazeiro do No

Municipal de Educaçã0, conforme anexos, parles integrantes deste edital

escolar, personalizado, para atender as

rte/CE, por intermedio de sua Secretaria

2.0 DO ACESSO AO EDITA DO LOCAL DE EACÃO E DA CoNDUCÁO DO CERTAME.

2.1. 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios:

www.tce,cê.q .br/licitacoes
httpsí/www,onco. .br:
rrwrru.iuazeirO donorte.ce.qov.br
bllcompras.qgn0
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcomp Ía3.com
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoe iro(a) do MunicÍpio, juntamente com

sua equipe de apoio.

DAS DATAS E RÁRIOS DO C AME

3.1 - tN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de abril de 2026, às 17h00min'

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15 de abril de 2026, às 09:00.

3.3 - rNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: í5 de abril de 2026, às 09h30min.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as reÍerências de lempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mlnimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁ VEL PELA LICITACÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R. lnterventor

andar, Centro - CEP: 63,010-01 5 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363
Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

5.0 DOS RECURSOS ORCAMEN TÁRloS

5.1 , A despesa deconente desta licitação conerá à conta da dotaçâo orÇamentária constante no quadro abaixo

Unld. Orç. P róiêto/Atlvldâdo Elomonto ds Despoaa

o? 01 12.361.0004.2.048.0000 3.3.90.30.00

07 01 12.36s.ooo42!51 .oooo 3.3.90.30.00

Rira Interycntot Frenclsco Etivano cruz, no 120 - 1o andar, ce[t:'o - cEPl 6J.Ü10-015 Juazeiro do r\orte

Fone: (88)3l99-0363 e-maiL cpl(}juarcÍo.ce.gov. br - site. wwL!.juazeirodonorte ce gov br
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07 0'l '12.361.0004.2.048.0000 3.3.90.39.00

07 01 12.365.0004.2.05',|.0000 3.3.90.39.00

07 03 í2.361.0004.2.053.0000 3.3.90.32.00

07 03 3.3.90.32.00

6.0 DA PARTICIPACÁo. DO CREDENCIAMENTO DA DECLARACÃOE

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras,com.
6.1.1 As Íegras para credenciamento estaráo disponiveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6.1 .2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

6,2, Podeiáo particlpar desta lÉitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anÔnima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçôes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas- neste País,

cadãsÍados ou náo no Cadastio de Fornecedores da Município de Juazeko do Norte, e que satisfaçam a todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A fióitante quõ participar desta licitação com suas condiçôes de habilitação vinculadas ao documento

Ceíificado de Ràgisüo Cadastral, obriga-se, após a emlssão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consórcio, idônea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6,á, Em se trataÁdo de empresas participantes em forma de Consórcio, deveráo ser observadas as seguintes

exigências:
O.Slt. Sera admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentaçáo dos quantitativos de cada consorciado

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatÓrio dos valores de cada consorciado;

6.5.2, Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a

constltuição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

6.5.3 A substituição àe consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão conhatante e deverá ser

apresentada a cómprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação têcnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econÔmico-financelra

apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitaçáo do consórcio no processo licitatÓrio que

originou o contrato.

6.dSerá garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de- 
-pequeno 

porte e as

cooperativãs, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preterência dó contratação, o pre_visto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6,7, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preÍerência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6,8. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital

6.8,í. É vedada a participação de pessoa fÍsica e juridica nos seguintes casos:

6.8.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaçâo judicial

ou extrajudicial, dissolução, Íusã0, cisã0, incoçoraçáo e liquidação;

6.8.4, lmpedidas de licitar e contratar com a Administraçáo;

6.8.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a AdminisÍação;

6,8,6. Deciaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n0 120 - 1D andar, CÉlntro - CEP; 63.01 0 C15 .lttazctro d, Licr-t. l-t
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6.8.7, Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sóclos ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,8,8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.8,9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR
CN Pl : 07 .97 4.O82l 0001- 14

7.0, DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasll, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitaçâo exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1.1. Com relaçáo

descrição do objeto

à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchidal na plataforma, com a

ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública,

7.2, No preen

endo necessári da moa uivo di oeman
chimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo. com o disposto

nô nrueÍo r - iÉnuro Óe REFERÊNd|A deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÔPRh dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaçâo de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)". para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitáriõ de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c1 nraio de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
2.3. O licitánte deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou moperativa de que trata o artigo 34

da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS lNlClAL,

como requisito de pré-habilitaçã0, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1Yo (um por cento),

do valor estimado paÍa a conlrataçã0, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal no 14.13312021.

7.4.1, Essa garaniia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços iniclal, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessáo de disputa, em campo

próprio, sob pena de desclassiÍicaçã0.

7 .4.2, Para entendimento do valor "Estimado da Conhatação- será considerado de acordo com o critério de

julgamento, na seguinte forma:

i1 ótoOat: Entende-se por valor "Estimado da ContÍatação' o valor estimado orçado pela Administração,

li) Lote: Entende-se por valor 'Estimado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela AdministÍação,

caso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitante pretenda conconer'

lll) ltem: Entende-se por valor 'Estimado da Contratação" o valor total estimado do item orçado pela

Aáministraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, enlende-se que o valor estimado da contratação será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda conconer'

7.4,3. É importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), é feita de

Íorma sigilosa, de modo que a identificação dos licitantes ê vedada até o encenamento dessa fase. A plataÍorma

de dispula utilizada no certame garante que a identiícação dos conconentes só seia revelada após o término

dos lances, momento em que o(a) pregoeiro(a) lerá acesso ao documento de pré-habilitaçáo (garantia de

proposta).

7.4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em tltulos da divida pública emitidos sob a forma escrilural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia aulorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;

Rua lntenr'entor Francisco Eflvano Crr.tz, no 120 - lo andar, Centro CEPI 63 010-015 Juazelro do I\orte
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lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamenle autoízada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

Z.+.5. Optando por ôaução em àinnàirõ, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÔSITO

BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feilo em nome da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Conente no 46.750-2, Agência n" 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, sÓ serão validados após sua compensaçã0.

7.4.5.'1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se sollcitado algum código ou digito de veriÍicaçâ0, informar

o CNPJ do Município de Juazeiro do Norte (07,974.0820001-14).

7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apÓlice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência deverá contemplar loda a validade da proposta

de preços apresentada,

7.4.7. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido

pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão n0 2026.03.30.2.

- Valor: 1Yo (um por cento) do valor estimado da Proposta.

- Prazo de Validade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apÍesentada

7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada fracassada a licitação, mediante

solicitaçâo por parte do licitante.

7.6. lmplicará na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor.
7.7. Excepcionalmenle, será admitida a realização de diligência para que a licilante encaminhe o comprovante

da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do

cadastramento na plataforma eletrônica da proposta inicial.
7.7.1 - A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o disposto no art. 64 da Lei no 14.13312021 e mm a jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniáo -
Acórdáo 78112025 - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

o prazo estabêlecido no edital,
7.8. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7 .8,1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica

(http://bllcompras.com) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para

imediato bloqueio de acesso.

7.9. Os licitantes somente poderão retirar ou substiluir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,9.1. A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de aberlura da sessão pública (em

conformldade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdáono 213212021).

7.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enlre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7,1 1 . Será vedada a identiÍcação do licitante.

7.12, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, apÓs a fase de envio de lances.

RU.r lntet./entot Francisco El'ivano CrUz, no 120 - 1o andar, Certtlo - CEI']: 6i.010 015 - lual2(riro dL-' llorlL' (.t
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7.'13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oukos que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviço.
7.14. Os preços, tanto na proposla inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqueÍ alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8.0. DA AB RTURA E CLASSIFIC CÃO DAS PROPOSTAS tNtCtAlS
do a aceitabilidade
a no sistema, com

9,0, DA ETAPA DE CES
horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

apresentados exclusivamente por meio do sistema

8,1. Abeías as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avalian

destas. Caso ocorra alguma desclassiÍicaçã0, esta deveÍá ser fundamentada e registrad

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. ds preços deverâo ser expreÀsos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globals.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo I - TERúO DE ngfgnÊHCtl presente nos autos do procêsso em epígrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela AdminlstÍação e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

b.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a úm valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassiÍicadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.'l Serâo também desclassiÍicadas as propostas que:

8.5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o ju§amento; que se

opónham a quâquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços óxcessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zeio e ainda, preços ou vantagens baseadas nas oÍeías das demais licitantes; ou que contenha

identificaçáo do licitante.
g.5.1.2 - ôue após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. A não desclassiÍicação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em senlido contrário, levado a

efeito na Íase de aceitação.

8.7, O sistema disponibílizará campo próprio para troca de mensagens entÍe o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes,

9.1 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser

eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lole, sendo os preÇos registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote

9.2,1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íor o caso. Caso náo sejam realizados envios

de lances, o llcitante que coiou-na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l- Termo de Referência.
g.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances iucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

Rúa lnteryentor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro CEP: 6.i.010-015 luazeiro
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9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou enlre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance oíertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oÍerta, na hipótese de lance inconsistenle ou inexequivel.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔM|CO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identiícará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes,

g.5. No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados,

9.5.1 . Quando a desmnexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.5.2. Cabeiá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.ô, O modo de disputa adotado para este certame será o "EEBIO E EEIADO", nos termos do Art, 56, da

Lei Federal no 14.13312021,d0 Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnslrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:

9,6.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de l!..Íqgi!zeL!0ilg!o3'
g.6.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorÍido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,6,3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conÍorme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dei por cento) iuperior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até f.1Qi4Q-4!1g!5, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.
g.-O.S.t. l,lo procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.6.4. Na ausência de, no mÍnimo,3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, ate o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

g.6.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do art. 22, da lnstrução Normativa SEGESIMEno 7312022.
g.ô.6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiÉes mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021.
g.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna prÓpria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9,8. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance seráo consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não eslar enquadrada como ME ou EPP.

g.9. A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encamlnhar uma última oferla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para lanto.

9.'10. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
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de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
g,12. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. ô0 da Lei n0 14.133, de2021.

1().() DA NEGOCÁCÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1, Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o Primeiro colocado, conforme previsão do Art.61, da Lei no 14.13312021

10.2. Na hipótese da proPsta do Primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a

contrataçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do

julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGE SIMEno7312022
'10.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes

10.4, Quando o p rimeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, for desclassificado em razâo de sua proposta

permanecer acima do Preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamenle por meio do sislema, respeltada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 2o do u1. 22, ou, em caso de Propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate deÍinidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022

10,5. Concluida a negociaÇão, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública' devendo esta

A APRESEN TACÃO E DO JULGA MENTO DA(S) PROPO STA(S) DE PRECOS FINALflS)

ser anexada aos autos do processo de contratação'

ió0.'óiÃl-pr.ó.rãi.l rãri.it4a ao ticitante mais bem classificado que, no prazo de 2. (duas) horas,

r*.irrúàr.'nt pot.Liô Oo sislema, envie a proposta adequada ao último lance oÍeíado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueies exigidos neste Edital e já apresentados'

ióJ*íi;;rtt dl; áàtái p"gôi.«a1 prórrogar o prazo es[abelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo'

fO.à. À.aó apresentação da proposta de preços Íinal e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

nó sítio eteirônico http,/bílcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarrelaá a

desclassiÍicação do proponenfe, sãn;-o co,lvocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente' observada

a ordem de ciassificaçã0, sem prejuízo da sançáo prevista noArt 156, inciso lll, da Lei n0 14'133/2021'

iO g. RpOr a negociação do pràç0, o(a) Pregoéiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

11. D

11,1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivame nte por meio da plataÍorma eletrônica , com 0s preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada

pelo representante legal do licitante, em linguagem claÍa e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especiíicaçõe s técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais inÍormaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2. Prazo de validade náo inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissã0.

1'1.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos conlidos no respectivo

lote.

1 1.4. Na cotação do preço unitário náo será admitido o fracionamento do centavo'

t t .S. los preóos proposios já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à entrega do objeto.
.11.6. No caso da licitante ser cooperativa que execulará (entregará) o objeto da.licitação atravás de

rÀpr.jroor, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
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devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico,
11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançoes

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1,8. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veíficará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14,133l2)2l,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https //www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

à1 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantldo pela Controladoria-Geral da União (https//www,

portaldaÍansparencia.gov. br/sancoes/cnep).

11.9, A consulta aos cádaskos será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoítário.

1 1 .10. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

i t .t t. Càso oUservada a inexistência de sançoes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'11-.i2. 

Para juigamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nás condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçâg, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas

que:

1'1. 12.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

1 1 .12.2. Não obedecerem às especiÍicaçÔes técnicas contidas no Termo de Referência;

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou pemanecerem acima do preço máximo

definido para a conlralação;
1 1.'12.4, Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11,12.5. Apresentarem desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

i 1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçá0, independentemente

do valor tolal do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13. §erá considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

tt.14. A inexequiÚilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será mnsiderada após diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comptovar:

11.14.1, Que o preço de custo do licitante ulkapassa o valor da proposta; e

1 1 .'14.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍerta

11.15, Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica.

11,17. Se a proposla de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HABILITACÃO

12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguinles
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12.1.1 - Habili o JurÍdica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus adminislradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaçá0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de regislro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim

o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituiçâo de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da

empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração

Íormal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representanles legais das empresas que farão parte da composiçã0.

12,1.2 - Qua lificacão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compatível em c
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo eslá feita mediante a apÍesentaÇáo d

fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

a.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3. Reqularidade Fiscal. Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o ob.ieto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

aracteristicas,
e atestado(s),

12.1.4 - Q lificacão Econômi nancêtra:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçóes con tábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

a.1)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

b) Certldão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licltante;

c1 Comprovaçáo de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preÇo arrematado. Caso a licitante anemate mais

de um lote, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçá0" a soma dos valores de todos os lotes por ela

vencidos,
d) Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para fins de habilitação econômico-Íinanceira, conforme art. 15, § 1o dalei 14.13312021.
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12.1,5 - Declaracões:

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções mletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso X/ülll, do Art. 70

da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes

prestadas, na Íorma da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de Íeserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberlo, em livramento

condicional, egrôssos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

1070 (dez poicento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras noÍmas especificas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no prÓprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação especiÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislaçâo do

órgâo expedidor.
1i.Z.1.Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(âo) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma elehônica blicompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitaçáo do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2..lduasLhqeg, podendo ser

piorrogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 3o do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME

No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 123/2006.

12.5. A não apÍesentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

plataforma eletrônica bilcompras,com, dentro do prazo estipulado no item '12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçao, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/descl?ssificacáo do

prop-onente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem prejuizo da sançáo prevista no Art. 15ô, inciso lll, da Lei no 14.133/202'l .

13. D|SP ICOES SOBRE A PLICACÃO DA COMPLEMENTA 123t2006

13.1. Havendo reslrição quanto à regularidade fiscal e trabalh

porte ou da cooperativa que se enquadre nos lermos do art. 34,

o prazo de 5 Ícinco) dias úteis, contados da convocaçáo

documento(s), podendo tal pÍazo ser pronogado por igual pe

ista da microempresa, da empresa de pequeno

da Lei Federal no 1í.488/2007, será assegurado

do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

ríodo, conforme dispõe a Lei Complementar n0

12312006.

13.2. A nâo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sançóes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classiÍicaçã0.

Rua Interyento!'Frallcrsco Elivano CIul, ro 120 - 1" anddr, Centlo CÉP' 6.1'JlLl iji5 ju'zcrro (jo

Fonei iBS).1199 A363 ' e nldil. cpli(:lua1elro.ce.!lov bÍ ! l(-: \À'Iv\Àr lLri 1'rrí)d!Í)o(r' 
'p 

ilÔv h:

iiofir i.r

L
-F:11'



ESTADO DO CEÀRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]T'AZEI

CN PJ: 07 .97 4.$82/ 0001- 1.4

corYltssÃo oE LtclTAÇ À

Fclha No JIç

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E OA IMPUGNACÁO DO ATO CONVOCATORIO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 ftrês) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das pÍopostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras,com.
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razáo

Social e nome do representanle que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serâo prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrÔnica aos

interessados.

14,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para aberlura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o plesente edital,

bllcompras,com.
mediante petição por escíto, exclusivamente por meio da plataforma

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma elekônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimenlos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes,
'14.7. DeÍerida a impugnação contra o presente Edital, será deÍinida e publicada nova data para realizaçâo do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8, Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnaçÕes e os pedidos de esclaÍecimentos nâo suspendem os prazos previstos neste certame,

14.9,1 . A concêssão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

1+.i0. A resposta à lmpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plalaforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abeÍtura do cerlame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.'1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabil itação de licitantes,

à anulaçâo ou revogaçáo da licitação observará o disposto no art. '165, da Lei no 14.133, de2021

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverà ser manifestada imedialamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis Para

apresentação das razões por escrito, exclusivamenle por meio eletrônico, através da plataforma

bllcomDras.co m

1 5.2.1 , Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a ap

que começará a contar a partir do término do prazo do reconen

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

15.3, Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nâo habilitado

legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

151,4. A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intençáo de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

1S.5. 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

1 5.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva e dela dar-se-á conhecimenlo aos inleressados através da

plataforma bllcompras.99m.

16. DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E cÓEs
16.1. Comete infração administrativa, nos lennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

resentar contranazoes dentro de igual prazo,

te, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
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16.1,1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o ceíame;
1ô,1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da pÍoposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especiÍicaçoes do edital;

1b,1 .3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.'1.3,'1. Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração falsa

duranle a licitação;

16,1.5. Fraudar a licitaçáo;

16.1.6. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresenlar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoslras;

16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitação;

16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com Íulcro na Lei nô 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licltantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

1ô.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e conlratar e;

16.2,4, Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou áté que seja promovidã sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3, Na aplicação das sançóes serão considerados:

16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

16.3,3. As circunslâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. Os danos que dela provierem paÍa a Administração PÚblica;

1ô,3.5. A implantaçâo ou o aperfeiçoàmento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgâos de controle.

1614. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contralo licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

16,4.1. Para as inÍraçÔes previstas nos itens 1ô.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16.1.6, 1ô 1.7 e 16.'1.8, a multa será de 15o/o a30ok

do valor do contrato licitado,

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamenle ou nã0, à penalidade de mulla'

iO.O, tta aptbaçao da sanção de multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7, A sanção de impedimento de liótar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das inÍaçÔes

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1.3, quando náo se justiÍicar a imposiçâo de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente Íederalivo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens '16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e '16.1 .8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1.2 e 16.1 .3 que justiÍiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lei n.o 14.133/2021.
'16.9. A recusa injustiÍcada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, descrita no item 16.1.3,1,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promolora da licitaçã0, quando liver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandarà a instauraçâo de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especiÍicar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, conlado da data da intimaçá0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, mntado do recebimento dos aulos.

16.12. Cabeú a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inldoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qulnze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÁO
17,1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os pÍodutos referentes aos ilens do(s) lote(s) por ele(s)

vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Ôrqão Municioal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto.

17.1.1. Aamostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocaçá0, na sede da

Secretaria/Órgão Municipal contratante ou em local definido pela mesma.

17.1.2, No casô de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no pÍazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para nova

análise por parte da Secretaria/0rgã0.
17.1,3, Se a licitante não proceder com a substituiçáo da amoska anleriormente reprovada, no período previsto

no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta nâo poderá ser contratada, podendo o

Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificaçã0.

17,1 .4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendlmento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiêncla e conformidade com as especificaçoes solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada.

17.2. Encenadas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recuÍsos administrativos, o processo

llcitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 2021.
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17.3. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.

17.4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes,

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1, A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

18.2. O conkatado estará obrigado a manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado nâo assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não relirar o inslrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescenles, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçóes propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conlratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adludicatário;

18.4.2. Adjudicar e celebrar o conhato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçá0.
'18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracteízará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5,1. A regralranscrita acima não se aplicará aos licitanles temanescentes convocados na forma item 18.4.1,

18.6, Será facultada à Administração a convocaçáo dos demais licilantes classilicados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão conlratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
'18,7. Deconldo o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçáo para a contratação, Íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçâ0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual correspondenle a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da Lei 14J3312021, à escolha da licitanle vencedora:

a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a Íorma escrituÍal, mediante registro em sistema

centraúzado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro€arantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituiçâo Íinanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2

18.10. Se a opção de garantia for pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do conhato;

b) a apótice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) nâo será aceita apólice que conlenha cláusula contrária aos interesses do Municlpio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.
18.11. Se a opção for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondenle ao período de vigência do contrato;
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b) expressa aÍirmaÇão do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemenle de interpelaçáo judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçôes;
c) úúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital'

1b.í2. A garantla prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,

no praro-de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍicação de que os serviços

foram realizados a contento.

18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, lnclusive indenização a

terceiros, a contratadjse obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improno_gáve.l de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valordo contÍato, a contratada se obriga a Íazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for noliÍicada pelo Município

18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contrato;

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitação'

I b.tO. ls multas eventualmente aplicadas seráo descontadas do valor da garantia prestada

t 8 17, As condiçÕes contraluais estão delinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital

19. DAS DrsPosrcÔEs GERAIS

19.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de ContrataÇoes PÚblicas (PNCP)

e endereços elekÔnicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19.3. Na contagóm dos prazos estaüelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento.
ig.+. ór prrro. .rtabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
,1g 

5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

fa pãr ràzOer áe interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de lerceiros, mediante

decisáo devidamente fundamentada;

lóS. É tacuftaOa ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitaçâ0, a promoçáo de

diligência destinada à ôsdaiecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

1g.'7. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comfrometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia' a

Íinalidade e a segurança da contratação;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licilantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

1g.10. 0s licilantes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

tb.t t. CaOera ao iicitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

ig.tZ. O O.r.rrprimento de prazos estabelecidos nesle edital e/ou pelo(a) qtgqggtol?): ou ainda o não

atendimento às solicitaçóes/convocaÇões, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇAO;

1g.t 3. O desatendimenio de exigênciâs formais'não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que iela possivet o aproveitamelnto do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

Ruô lnter.r'entor Fra

Fooe: (88)

do l,lorr:É'ncisco Eriva!]o Cruz, no i20 - 1o andaÍ, Centr,l CEp: 61.010 0i5 ltazelro

3199 0363 - e n1dit. cl)laq)j\)drcio.ce gov.br sil(.' uYri/.jua/elrodol.'i)Ítrl c€ \l
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19.14. Todas e quaisquer comunicaçÕes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na "sala viíual" onde acontecerá o certame;

19.15, Fica terminanlemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçÕes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como forma

de garanlir a lisura do certame;

19.16, 0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de ReÍerência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2026.

l\4árcia Pe ra da Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

corúrssÃo DE LlclTAÇ40

Fclha No )Nq

Rlra lntewentor Franctsco Erivano Cruz,

Fone: (88)3199-0363 - e-l,á/Í
no 120 - 10 andar, Centro CEP: 63,010-015 - luaze

cpt@juazeiro.ce,gov.br - slte: \ /wrv juô'leirodonorte c
iro do NoÍte - CE

e.gov.br
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

R, rd Interventor Franctsco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Cel'ltl-o - CEP ^l'0i0 015 - Juazclro

Fone: (BB)3l99-0363 - e mail. cpl@)jt)azeio ce qov br - srler ''v!'vr' jua/eiiodonoíe'ce (lov !i
do !'lor-'.c (-il
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JUAZEI C0lYllSSA0 DE LICITAÇA0

DoH(fiTE iFotha No

la

1 .OBJETO DA CoNTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de kits de matêrial escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede

pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educação,

conforme especiÍicaçôes contidas nos anexos deste Edital.

2.DA MODALIDADE DE LICITAçÃO e OO CnÍrÉnlo DE JULGAMENTO

2.1 . Para a aquisição deste objeio será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

forma ELETRôillCÂ, a qual obóervará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÓes da Lei

Federal no i4.13312021, ao que determina a Lei Complementar n" 123/2006, Lei Complementar no 14712014

e outras normas aplicáveis à espécie.

2.2.Parao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos.

z.i . I propostà nnal para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

pela administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote'

3 - JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÁO

3.1 . Esta aquisição tem como objetivo reduzir as desigualdades educacionais, proporcionando a todos os

alunos as ferramêntas básicas necesSárias para ammpanhar o cuníCulo escolaÍ, garantindo que todos os

ãfunás tánna, igualdade de oportunidades no acesso à educaçã0, indepen_dentemenle das condições

iocioeconômicas] A posse desses materiais facilita o processo ensino-aprendizagem, permitindo que os

professores realizem atividades mais dinâmicas e interativas em sala de aula'

ã.2 . A Secretaria Municipal de Educaçáo de Juazeiro do Norte tem como missão proporcionar ensino de

lualidade para fodos os aiunos da rede pública. A disponibilização de kits escolares é essencial para garantir

d ...50 à informação e apoiar o ensino e aprendizagem, atendendo os alunos da educação infantil e

Íundamental, conforme as necessidades apontadas pelás esmlas municipais. A contratação visa suprir a

.á,Oniú O. p.,f. da população infantil e iàfanto-juvenil municipal com kits didáticos, melhorando assim os

indices de aprendizagem.

4.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

4.1 . Nos termos do art. 47, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, as licitaçoes atenderão ao principio do

parcelamento, quando fecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste principio, o § 10

do mesmo art. 47 estabelece que deverão seÍ considerados a responsabilidadg !écntcg' 
o custo para a

Àdministraçao de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisáo do objeto em ltens'

e o dever dã buscar a ampliação da competiÇão e de evitar a concentração de mercado. 
_

LZ - fm vista disto, o princifio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contrataçã0, tendo em vista

que a eventual divisão do objeto será feita em dois (02) lotes'

5 - DA ESPECIFICAçÃo, QUANTIDADES E VALOR MAXIMo ESTIMADO

ã.f - À*por. a seiconüatada, deverá fornecer os produlos conÍorme descrição na planilha abaixo:

TERMO DE REFERÊNCA

Valor TotalValor EstimadoMarsa/ModeloUnld. Otde.clfl ãoEEItom
5,7752800UNOtipo brochuÍa, câPa dursCaderno de cálig rafia,

contendo no mínimo 96 Íolhas
0001

'187.320,008,9221000UNO
0002 ho (grande, brochura,Caderno de desen

p
a

nrc deamanhoTurada sutaa câp
lmd ênsmcoÍo atotmaoniv8u lo te

Loto 0t - Materlal

E- ma il : s e duc @j uaz e iro. c e. gov. br

Rtrtt XV <lc Novenúro, SN. Sãtt Miguel - 'lua:ciro tb Norlc ('l:

304.656,00
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aproximadas de 200mmx275mm (ou superio
O miolo deverá ser composto por no mÍnimo
folhas Íolhas brancas ofiset s€m pauta e dever
possuir gramatura aproximadâ de 50 g/m'? o
superior. Capa em papelâo DupleíTriplex,
cartão ou matorial slmilar de alta qualidade
€xcelente

tttttal9la

JUAZEIR
OONORTE

rssÀo DE LICITAÇAO

ha No l1-ff.'J

0004

0008

250.200,00

66.720,00

379.501,20

284.480,00

25,0210000UND

0003 Cederno escolar, espiral, capâ
porsonalizada (coníoÍme artê enviada), 1

matéria, mÍnimo 96 folhas pautadas, tamanhq
grande, equivalente ao fomato 44, corÍl
dimensõôs aproximadas de 200mm x 275 mí!
(ou superior). O miolo deverá ser composto pol
folhas brancâs Oífset pautadas e deveÍá
possuir gramatura aproximada de 509/m" ou
superior. Capa êm pap€lâo DuploíTriplêx,
caÍtão ou material similar de alta qualidad6 e

durd

excolente apresentaçâo

8,348000UND

Caoerno iipo brochura, tsmanhg pequeno,
pautado, linha larga, capa dura, personalizadq
(coníormo aít€ envisda). Oimeosó€s
aproximadâs de 130mm x 200mm (ou superior).
O miolo deverá seÍ composto por no mlnimo 96
íolhas brancas Offset pautadas € devorá
possuir Eramatura apÍoximada de 509/m' ou

superioí. Capa sm paPelâo Duplex/Triplex,
csrtão ou material similar ds alta qualidadê €

ôxcelente apres€ntaçáo.

18,0221060UND

0005 adernos escolar universitário, capa dura, 1

matérias, mínimo í60 íolhas pautadas

tamanho grande, equival€nte ao formato A4
com dimonsões apÍoximadss de 200mm x 27

mm (ou superior). O miolo deverá ser compo
d Ievêtadu âs aÍot blhes OfÍs€trances0 pap

oI Ío madxi deamatla u aossut âp 509/m:sp
m láou orn aCa ê lex/Triplêxs DupPAP€ppô

tidU8 d€an s lami dI ae Itaac oultão âte qm
excelente a resenla o.

364.914,0010,6734200UND

Estojo para lápis Porsonalizado,
em nylon, com a logo do educa mais juazei
(conÍoímê arte enviada), com zÍper, dimensõ

coníocciona

Lmlnimas 18x10x9 cÍn

0006

1.030 104.0030,1234200UND

0007 Garraía témica personaliza

logo do munictpio e temática do progra

dâ 50oml - material
n roximn á me Bôosdia oxid âpço

daE vácuo livÍe7 ud la ladiso27x ctÍl pparede
do onaeroxm lizaÉop€I§3009pes apbpa

êduca uazeiro mals I ren em

35,56UND 8000

Mochila escolar inÍantil, rasistente, nâ cor
marinho noite, com detalhes em bra

medidas €m cm laÍguÍa : 26 qrÚ altura
proíundldade: í2cín; mateÍi8l : nylon 6
plastillc€do impeÍmeável ou superior; conten
5 divisórias extsrnas, uma locâlizada na

superior com zÍpêÍ No08 ne coÍ branca a cuÍs
uelado com a cor azul marinho No08 , dua

na pad6 ÍÍontalcom o m€smo zÍper ê cuÍsor
parte superior s€ndo um dos bolsos com zÍ
na cor azul marinho e dois bolsos letôÍais
tela na coÍ azul marinho. Alças ds costas

acolchoadas cotr espuma de 6 mm.
regulagem de tamanho na cor Preta

na padê fÍontal contendo
brasão do municíPio em PetY ta

termocolante bordada d€ alta deÍl
medindo 6,5 cm de altura x 7,0 cm de largura

nome da preíeitura sem sublimaÉo mgdind
14 cín de laÍgura na cor branca, e no b
inferior sublimaçâo do programa educa juazê

mais aprendizagem m€dindo '14 cm (v

anexo). Acabam€nto das mochilas intêrno

orlados com Íita 100% poliéster. As moch
devem ser embaladas om sacos PI

dêvidamento lacrados.

d

niq

personalização

E-mail : seduc@iuazeiro-ce. gov. br
Rua XV de Noventbro, SN. São Miguel - .luazeirc do Norte' CE
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Mochila oscolar iuvenil, resistent€. na cot azu
maÍinho noite, com d€tâlhes am branco
m€didas em cm largura : 35 cÍú sltura
profundidade: 15cm; matôíial : nylon 420
supêrioÍ plsstificado imp€meávêli contêndo
divÉórias oíernas, uma localizada na pa

suporior com zÍpor No08 na cor brânca e cu
niquolado com a cor âzul marinho No08 , du
na parte Írontal com o mEsmo zlPêr e curgor d
paíle supeÍior sendo um dos bolsos com zl
na cor azul marinho e dois bolsos lâterais

,attllYúl I t otllrssA0 DE LlclTAÇA0JUAZEI Folha N" .l 4ooÍtlORT§

0009

0007

0009

00'! 1

tela na cor azul marinho. Alç8s de costas
acolchoadas com espuma de 6 mm, UNOpreta

ndo

termocolant€ boÍdada d€ slta d€flniçã
medindo 6,5 cm de altuÍa x 7,0 cm de larguÍa
nome da prefeituÍe sem sublimaÉo medind
14 cm de larguÍa na cor branca, e nô bol

inf€íioÍ sublimaçào do programa educa juazei

mais aprendizag€m medindo '14 cm
anexo). Acabamonto d8s mochilas intern

orlados com fita 1OO% poliésteí As mochi

devem ser embaladas em sacos P

d€vidament6 lacrados

26200 44,U í.153.848.00

Valor Íotal

48.635.25

11 359,01

21,O7 '168.s60,00

regulagem de tamanho na cor
peBonalizeçào na part€ Írontal conte
brasâo do municíPio em PetY

E - ma il : s e duc@j uaze i ro. c e. gov. br
Rua XV de Novenrbro. SN. São l4iguel -.luu:aixt do liorle. ('Í-

4.02'.1.743 20Total:

at€rlal EscolarLot6 02 -
Vãlor EstlmadoMarcarModoloQtdoUnid.Item EE

34,131425cx
Apontador escolar, com de
piástico, 'l íuro, lâmina em aço inoxidávê!,

pó8ito, materia

com 24 unidades

000í

190.580,0014,6ô13000UNOBloco de folhas quadriculâdas - m ilimêtÍadas
tamanho A4 bloco contendo 50 folhas.

0002

98.2S0,007,5613000UNDBloco de rêcado adosivo, '100 folhas, com n

mÍnimo 76 x 102 mm
0003

12.167.1036,87330cxBorracha branca mach, êscolar, no 40,

contendo 40 unidades
0004

24.180,000,9326000UNDretangular grand€, com capBorracha
rotatora

0005

'!7,03667cxescolar, caBorracha retangular grande,
contendo 24 unidades.

0006

105.950.008,1513000UND
Calculadoíe eletrônica. I dígitos, tipo pequ

alimen o solar
de bolso, alimentada a batoria comum, pilhe

17 
'Á7 

t\A4',1,971364cx

0008 Caneta esíêrogéfica, corpo om P

crigtal, ÍoÍmato redondo ou
ura mínima dê 1,0mm, com tampa

coros azul ou preta (cor iníormada iunto
ordem de compra), caixa contendo

oliosti

êspess

seíevado

unidades

UND 8000
Canetas hidrográfica, caixa
unidades cores sortidas, ponta grossa, fom

1contendo

redondo
40.855,9637,69cx 10840010

orossa, atóxica, caixâ contêndo 12 unidadê9
Cola bastáo, mlnimo 40 gramas, espessuÍa

26 312,0023,92cx 1 '100

atóxica, cáixa contendo 12 unidâdês
ramas, ãspessura finaCola bastâo, mínimo 9 g

55.289,4331,29cx 176700r2
0ramas, caixa contendo 12 unidade§
Cola branca, 8tóxica, com no mÍnimo 90

64.6'10,004,97í 3000UNO00'13 metálico,
tamanho com no mÍnimo í2 cm.
Compasso escolaÍ, 6m corpo

4,0113200UND
Giz de cera, tamanho grandê, ospessura Íina,
caixa contendo 12 unidades soítidas, corante

atóxico

154.336,007,2821200UND

sortidas, coÍantê âtóxico
gíossa, caixa contendo 12 unidades cores
Giz de cera, tamanho grande, espessura0015

97.1'10,007,4713000UNO0016 26t6
câpãcidedô de no mlnimo 25 folhes.
Grempeador Pêqusno, gÍamPo

28.730.002,2113000UND0017
26/6, caixa contendo 1000 unidades materia
Grarnpo para grampeador Pequêno, temanho

0014 52.932,00
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metal, tratamento superficial galvanizado o
cobreado

JUAreI
DoJ«»RTE

0020

0021

0029

0030

112.710.OO

4.61 1,04

36.E80,00

47,71 15.S35,14

47.103.72

5.2 - O valor máximo admit6o para esta contÍatação é de R$ 6.035.042,93 (seis milhóes trinta e cinco mil

quarenta e dois reais ê noventa e três centávos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo

.'ú CoÀp.t nt Oo Municipio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente'

S:.t - R dstimativa aqui apiesentada é resultado de peóquisa de preços, com objetivo de identificar os preços

prãii.ro.r pàráÀOmiriistráçao Pública no período da contrataçãg. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

;;i;;d;ilú.r.attva dá SEGES no 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo paÍa a

ráalizaÉó Oe pesquisa de preços para aquisição de bens e conlratação de serviços em geral

i.2.2 
j pua dar inicio ao preseàte proáesr'o administrativo, o Município de Juazeiro do Norte através do

Setr Competente, procedeu à cotaçâo de preços obtendo o valor estimado para contrataçãg.

áS - O, uánr.r esiimados da futurá contrahção estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado,

conforme exige o art. 23 da Lei Federal no 14.133121.

ál - óáà" lüe os irens pretendidos possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente deÍinidos

por especiniaçoes usuais de mercado, poderáo ser adquiridos por meio de Pregã0, conforme disposto no Art'

29 da Lei Federal no 14.13312021.

5.4.1 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art. 29, da Lei Federal no

14.i33lZOZ1,adotando-se o pregão iempre qut o obielo possuir padrões de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente deiinidos pelo edital, por meio de esp.eciÍicações usuais de mercado

b,s . 11ao serâo aceitos para Íins àe contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemenle do valor total.

17.760,00

. DAS AMOSTRAS
1 - O(s) licitante(s) classiÍicado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

6

6

E LlclTÀÇ40

\$
COM

Fol

lssÀ0 D

ha No

8,67UND 13000

Kit geoméÍico de 10 grau, kit con
(régua com 30cm, osquadro de 45', esquad
de 60' e trensÍeridor 180'), com espessu

tendo 4 pe

mÍnima de 3 0mm.

0018

155.430,004,7',lUND 33000Lápis de coÍ, redondo, grandê, câ ixa com 1

unidades cores sortidas.
0019

50.880,006,36UNO 8000Lápis de cor, triangular, grande, caixa com
unidades corês sodidas

2.s76,0028,00cx 92Lápis. preto, no 2, em madeira, redondo,
contêndo 144 unidadês

41,17cx 1120022 Lápis, preto, no 2, em madaiÍa, triangular
sextâvado câüa contendo '144 unidades

'156.780,0012,06KIT 130000023 Marcâdor de teío, kit contêndo 4 mârca d

de cores diíErentes

4,6'!UNO 8000
Massinha de modelaÍ, tamanho grande

soíidas contendo no mÍnimo 180 AS
atóxica, caüa contendo 12 unidades co

0024

7.360.000,928000UND0025 Pincê|, nô'12, tipo aítÍstico, cabo cuÍto, cerda
naturais virola em âlumínio

16.896,001,2813200UNO0026 cabo longo, cerdaPincel, no í , tipo arllstico,
natuÍais virola 6m alumlnio,

cx 334
oo27 iesoura sem Pont8. lipo

no mÍnimo '11 cm, com lâmina de

inoxidável. câbo plástico, câixa contendo 2

escolaÍ, tesoura

unidades.

43,41cx 1092
0028 Tesoura sem Ponta, tipo esco

no minimo 13 cm, com lâmina de
inoxidável, cabo plástico, caixa contendo

lar, tesoura

unidades

150.944,007,1221200UND

Tinta guache, escolaí, caixa con
com no mlnimo 1sml cada,
totalmentê 8tóxica, secâgem rápida, lavávêl

tênd 6o tubo

certiíicado lo INMÉTRO

2,228000UND
Toalha de mào infântil, macia, em algodão

dimensóes mÍntmas 20x30 cm, cor informad

unto a ordem de com 2-013.299 73Total:

E - mai I : s e duc@i uaze ir o. c e. gov. b r
Rtta XY de Novcnbro, SN. São Miguel -.hozeiru do Norle' CE

,latttt|,lr aí
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J

anteÍiormente a adjudicaçã0, amoslra de lodos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

anematado(s), paraa competente análise da Secretaria/Ôrgáo Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovaÇão ou não do referido produto.

e.t.t . Á amoska deverá ser entregue em até 05 (cinm) dias úteis, a contar da sua convocação, na sede da

Secretaria/Ôrgão contratanle ou em local deÍinido pela mesma.

6.1.2 . No caio de não aprovação do produto apresenlado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, para

nova análise por parte da Secretaria/Órgã0.

6.1.3 . Se a liciiante náo proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período

previsto no subitem anterioi, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,

podendo o Municipio convocar a licitante com melhor oferla subsequenle, observada a ordem de

classificaçã0.
6.2 - As ámostras serão analisadas, visando veriÍicar o atendimento às especiÍicações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada.

7 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

7.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos serem entregues na sede do almoxarifado da SEDUC, ou onde for

mencionado nas respectivas Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas

aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de

responsabilidade da empresa Conhatada.

7.2 - Os produtos deveào ser entregues no prazo de até 't5 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva 0rdem de ComPra.

7.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão'

1.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanlo, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

7.5 - Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a conlratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

7.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

Z.ó.t - pióvisoriamente, para eÍeito de posterior verificaçâo da conformidade do produto com a especificação;

7.62.@apósverificaçáodaqualidadeequantidadedoproduto,pelosetorresponsávelpela
solicitaçâo e consequentemente aceitaçã0.

7.7. Todos os custos provenientes de transporte seÍão da contratada.

8.DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
g.1 - Os produtos ôbjeto da contratação são classiÍicados como bens comuns, pois os padrões de

desempenho e qualidadi podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especiÍicaçoes usuais de mercado.

Dessa iorma a contratação deverá ser realizada por Pregão EletrÔnico, permitindo que os empenhos e ordens

de entrega aconteçam óonforme necessidade da administraçáo e disponibilidade orçamentária no decurso do

prazo da vigência conlratual.

b.2 . A coniratada deverá apresentar comprovaÇão de habilitação jurídica, técnica, Íiscal, social e-trabalhista e

de qualiÍicação econômico-inanceira, denko daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n0 14.133/21

8,3 - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.
g.4 - A futura contralaçâo conlará com garantiá da execução contratual, conforme os arts. 96 e segulntes da

Lei no 14.133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contratação. 
-

g.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida eslaráo especiÍicadas na Minuta Conkatual
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g.PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL
9.1 - O prazo de vigência da contratação é de até ll(p3g[mg contados da data de sua assinatura,

prorrogável na forma do artigo 105, da Lei n" 14.133, de 2021.

10. DO PAGAMENTO

10.1 - Preço
10.1.1 . Ovalor total estimado para a contratação é de R$ 6,035.042,93 (seis milhões trinta e cinco mil

quarenta e doiE reais e noventa e três centavos)'
iO.t.Z. tlo valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuçáo do objeto, inclusive tíbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidãnhs, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

10.2 - Forma de Pagamento

10.2.1 . O pagameito será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela contratada.

10.2.2 . Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.3 - Prazo de Pagamento

10.3.1 - O p.g.rr-nto será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
,10.3,2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nola Íiscal ou fatura quando o órgâo contratante atestar a

execução do objeto do contrato.

10,4 - Condições de Pagamento

10,4.1 - A eúissáo da Nóta Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçáo,

conforme disposto neste instrumento.

10,4,2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍato e do órgão conlratanle;

d) o período respectivo de execuçáo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis.

i0,4.3 - Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

Oà.p.sa, o pagamento Íicaiá sobreótado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

nipótese, o prázo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;

10.4.4 - A Noia Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da mmprovaçâo da regularidade

Ílscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. ô8 da Lei n" 14.133/2021.

10.4.5 - previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;

bj identiÍicar possíveÍ Íazão que impeça a paíióipaçáo ern licitação, no âmbito do órgão ou entidade'

pioibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

iO.l.d - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cincol diás úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual periodo, a critério da contratante.
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10.4,7 - Não havendo regularizaÇáo ou sendo a defesa consideÍada improcedente, a contralante deverá

comunicar aos órgãos responsàveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10,4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

10,4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que se

decida pela rescisáo do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situaçâo.

10,4.'10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na legislação aplicável.

10.4.10,1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

Íonte os percenluais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.11 - A conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamenlo tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 .DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATADA
11.1 . Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

11.3 . Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicilados;

11,4 . Reparar, corrigir, remover, reconStruir ou Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 prazo

Íixado pelo fiscal do iontrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorreçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.5 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminlstraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

11.6. Entregar ao setor responsável pela flscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, ós seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aós tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidÔes que comprovem a regularidade

peránte a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contíatada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

11.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não kansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

1.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
,11.g . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11.10 . Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigaçÓes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçâo;

i1.11 . Óumprir,-durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos previsla em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);

1í.i2 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da
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Lei no'14.133, de 2021);

1 1.13 . Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

'11.14 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satistatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no afl,.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021;
11.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

11.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaÇão de regência;

11.17 . Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro conlrato;
't'1,18'. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públlcos;

11.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisquer mudanças

nos mélodos executivos que fujam às especiÍicaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

11.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

12 - OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

12.1 . Exigir ó cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

12.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;.

iZ.l . Rcohpannar e fiscalizar a execuçáo do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela

Contratada;
12,5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamenlo, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.133/2021;

i2.6 . Efetuar o pagamento à Contratada do valor mnespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;

12.7 . Aplicar à Contratada as sançoes previstas na lei e no futuro Contrato;

12.8. Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada;

12.9 . 
'Explicitamente 

emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinenles, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando molivada;

12,10 - Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico'financeiro Íeitos pela

conlratada, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis;

12.11 . A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
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terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiÍos em

deconência de ato da Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

13.0A GESTÁO E FTSCALIZAÇÃO DO CONTRATO
'13.1 . A gestão e Íiscalizagâo do conlrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para ammpanhar a execução do instrumento contratual, com

vistas à pÍomoção das medidas necessárias a Íiel execuçâo das condições previstas no instrumento

contratual.

13,2 . A Íiscalização da contratação será exercida por Íepresentante da adminiskaçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou iurÍdica contÍatada, com as atribuiçÓes de

subsidiar ou asslstir o geslor do contrato, de acordo mm estabelecido no art. 117 da lel 14.'133 de 2021,

13,3 . O contrato devérá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

13.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do conkato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo conespondente, anoladas tais circunstâncias mediantes

simples apostila.

13.á - As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

iS.O. O Orgao ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato

13,7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14. í 33, de 2021, art. 1 1 7, caput).

13,b . O Íiscal do conlrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçôes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resullados para a Administração

13.S.i - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descriÇâo do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

13.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçÔes para a

correçáo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

13.8.á - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua compelência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

13,8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do conlrato nas dalas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrênciãs relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.10 - O Íiscal do contrato veriiicará a manutençâo das condiçoes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apstilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios pertinenles, caso necessário.

13,10,,t - Caso oconam descumprimento das obígações contratuais, o Íiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.11 - O gestor do contrato coordenaiá a atualização do processo de acompanhamento e Ílscalização do

contrato, cãntendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem áe serviço/compra, do 
-registro 

de oconências, das alteraçôes e das pronogações contratuais,

elaborando relaúrio com vistas ã veriÍicação da necessidade de adequaçoes do conÍato para fins de

atendimento da Íinalidade da adminislração.
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13.11.1 - O gestor do conlrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da conkatada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anolará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13,11|,2-- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumpriménto de obrigaçoes assumidas pela contratada, com mençâo ao seu desempenho na execução

contratual, baseado noslndicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes,

13.11,3 - O gestoÍ do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizãção para Íins de aplicação de sangÕes, a ser conduzido pela comissão de que kata o art. 158

da Lei no 14.133, de 2OZ1,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

1g,12 - O fiscal do contrato comunicàrá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o lérmino do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contralual.

13.i3 - A contraiada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá'la na execuçáo do

contrato.

13,13.,1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

14 - DAS PENALIOADES

14,1 . Comete infraçâo administrativa, nos termos da lei, o proponenle que, com dolo ou culpa:

14,1,1 - Deixar de énrcgar a documentação exigida para a conlratação ou nâo entregar qualquer documento

que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;

i4.1,2 - Salvo em deconência de fato supeÍveniente devidamente justiÍicado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competiliva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso;

e) Apresentar proposla em desacordo com as especiÍicaçoes do edital;

14.1.3 . Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a conlrataçãq, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.f.3:1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinaÍ o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retiraÍ olnstrumento equivalenle no prazo estabelecido pela Administração;

14,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;

14,1,5 - Fraudar o procedimento de contratação;

14,1.6 - Comportar-se de modo inidÔneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conlulo ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no iulgamento;
ci Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

'14.1,7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

'14.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 2013;

14.2-ComfulcronaLei nô14.133, de202l,aAdministraçãopoderá,garantidaapreviadeÍesa,aplicaraos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem p§uizo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Advertêncla;

14.2,2 - lVulta;

14.2.3 - lmpedimento de licitar e contralar e;

14.2,4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ, enquanto perdurarem os motivos delerminantes

E -mail : s e drc@j uaz e i ro' c e. gov. br
Rua XV de Noventbro. SN. São Miguel -.luazeixt tkt Norte (''E
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da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 - A natureza e a gÍavidade da inÍração cometida;

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 - As circunstânclas agravantes ou atenuantes;

14.3,4 - 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaÇoes

dos órgãos de controle.

14.4 -Á muta serà recolhida em percentual de 0,5% a 3070 incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

14.4.'l -Paraas infraçóes previstas nos itens 14.1.1,14.1.2e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo

contrato licitado,
,14.4.2 - P;ra as infraçoes previstas nos itens 14.1 .4, 14.1.5, 14.1 .6, 14.1 .7 e 14.1 .8, a multa será de 150/o a

30% do valor do contrato.
,14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

14.6 - Na apiicaçao da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçôes administrativas relacionadas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.'1.3, quando não se justiÍicar a imposiçáo

de pànalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do eãte federativo a qual pertenceÍ o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 . poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade pala licitat ou contratar,

em decorrência da prática das inÍraçÓes dispostas nos itens 14.1 .4, 14.1 .5, 14'1.6, 14.1.7 e 14.1 .8, bem como

pelas infraçôes administrativas prwistas nos itens 14.1.1,14.1.2 e 14.'1 3 que justiÍiquem a imposição de

penalidade'mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contralar, cuja duração observará o prazo

previslo no art. 156, §50, da Lei no 14.13312021.

i4.g. A recusa injuitiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em

aceitar ou retirar ô instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administraçã0, descrita no item

14.1,3,1, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver

sido exiglda, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

14.10 --A apuração de responsabilúade relacionada às san@es de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo 
' 
de 

' 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido poÍ comissâo composta por 2 (dois) ou mais. servidores públicos

pertencentes áos seus quadros peÍmanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

iicitante ou o adjudicatáiio para, no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificaÍ as provas que pretenda produzir'

14,11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsideraÍ no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o

iucrrro.om sua motivação à auhridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, mntado do recebimento dos autos.

l4.,li -Caberá a apresentação de pedido de reconsideraÇão da aplicação da sanção de.declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de'15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.,13 . O recurso e o pedido de'reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente

iq,,6.l aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

E-mail : seduc@iuaze iro.ce.gov. br
RtnXV dc Noventbro, SN. São Miguel -.Iuuzeiru &t Norle' ('E
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reparação integral dos danos causados.

l5.DrSPoStçÔES FTNATS

15.1 . Este termo de referência visa atender as exlgências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua Íorma eletrônica, conÍorme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alterações,

ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçÕes que comprometam, reskinjam ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razào de naturalidade dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

15,2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parle, por

conveniência adminislrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente lustiÍicado.

15.3 . O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

15,4 . A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágraÍo Único do

Art.71 da Lei Federal n0.14.133121.

15.5 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo iusto

deconenle de fato superveniente e aceito pela Administração.

15.6 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, Ílca caracterizado descumprimento total da(s)

obrigaçâo(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garaitia Oà proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

i5,7 . Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstÍumento, oconer, lodas as consequências

de sua exislência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

16. ORIGEM DOS RECURSOS

16.1 . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

ôrsào Unld. Orç. Proloto/Atlvidade Elemento de Despesa

07 0'l 123610004.2.048.0000 3.3.90.30.00

07 0í 1 2.365.0004.2.05í.0000 3.3.90.30.00

07 01 1 2.361.0004.2.048.0000
07 01 1 2.365.0004.2.051.0000
07 03 í2.361.0004.2.053.0000 3.3.90.32.00

07 03 1 236-,0004.2.055.0000 3.3.90.32.00

3.3.90.39.00
3.3.90.39.00

16. DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 26 de março de 2026

,l*.,o rr*êr6-*LvA FRANcA

Secretáía Municipal de Educação

Portaria no 0485/2025

E-mail : seduc@iuaze iro.ce. gov. br
Ruu XV dc Noventbro. SN. São Miguel - Juu:airo do Norlc, ('E
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NÜft1 T

CNPJ : 07.97 4.082/ 0001- 14

MINUTA DA PROP STA DE PRE o OMISSÀO DE LICITÀÇÀO

i Fclha No lslx\
A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no,

fifi312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregáo Elekônico no

2026.03.30.2.

Declaramos que não oconeu íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tribulos, impostos,

contribuiçôes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, poÍventura, com serviços de terceiros, que_incidam diÍeta ou

indiretamente no valor dos produlos/materiais cotados que venham a onerar o ob.ieto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e Íielmente executar/fomeceÍ os serviços/produtos especificdos no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisição de kits de material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede

priiiãã d.'rnrlno de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educaçã0, conforme

especiÍicações apresentadas no quadro abaixo:

Lote 01 - Materlal Escolar
Valor Total

Item
0001

0003

0004

Rua intenr'entor FÍanclsco Elivaflo Cruz, no 120 - 10 alldar, Ccntro -

Foner (88)3199-0363 e-flal cpl*ôjuazeiro ce gov.br - site
CEP| 63.010 015- Juàzerro do Norlc ct
' $,v !,. juazeirodor'tor1e.ce.qov bÍ

Valor unitáÍioMarca.llúodeloUnld. QtdetÍt oEg

UND 52800Caderno de caligrafla, tipo brochura, capa dura

Ço ntondo no mÍnimo 96 folhas

UNO 21000

Cadeíno de desenho (grande, brochura, se
pauta) capa duIa. Tamanho grande, equivalen
ao formato 44, com dimensóes aproximadas d

2oommx275mm (ou superio0. O miolo d6ve
ser composto por no mlnimo 96 íolhas Íolha
brancas offset som pauta e dêv€rá possu

resen o

otnolm, Uua xiro adm dea 50aI am tura s p6po
olêx cartâoouláoem ple/Tdpaca papep

leau exoEidadê ean sim dlaÍ ae Itamate q

0002

UNO 10000

Caderno escolaí, esp
rsonalizada (confomo artê enviada), 1

matéÍia. mÍnimo 96 folhes pautsdas, taman
qrande, equivalente ao ÍoÍmato 44,
àimensóes aproximadas de 200mm x 275
(ou superioo. O miolo deverá ser composto po

Íolhas brancas Ofhet pautadas e deverá possui

matori8l similaÍ de alta qualidade e exce

irat, capa d

pe

Iolm, su Ula roxim ad edatu perioram a9 5ogs
ex cartáoa âomea lex/TriplDupa p pep

a senta o.

UND E000

Caderno tipo brochuÍa, tamanho pequeno
pautado, linha larga, capa duÍa, personalizad
(confome arte enviada). Dimen
aproximadas de 130mm x 200mm (ou supêrioo
O miolo deverá ser composto por no minimo
folhas brâncas Offset pautadas e dsvBrá possui
gramatuÍa aproximada dê 509/mt ou superior
Óapa em papeláo Duplêx/Triplex, cáÍlâo
material similaí de alta qualidads e exÇê

a sênt8 o.

21060UND

Cadernos escolar universitário, capa
matérias. mínimo 160 folhas pautadas, tamanh
grandê, equivalente ao íoÍmato 44,
dimensóes âproximadas de 200mm x 27
(ou superior). O miolo deveíá ser composto p

Íolhas brancas Offset pautadas o deverá possu

resôn

dura,'l

5m

toÍIOUara m aad demG atu supê509/m'proxis
o oDU ritJÍ rtãçÂláoem ple pl6xp€paapa

eê nxcelelm I ed Ita a alu idadeatem I e s II8 q

0005
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O DE TICITA Ç40
0006 Estojo para lápis personâlizado. confecci

em nylon, com a logo do educa mais juaz€i
UND

(confoíme aÍte enviada), com zÍper, dimens
mínimas 18x10x9 cm c-Â-

0008 Mochila escolar inÍantil, resistente, na cor azu

marinho noite, com detalhes em branco
medidas em cm largura : 26 cíÍ altura: 32
profundidade: 12cmi material I nylon 60
plastificado impeímeável ou superior; contend
5 divisórias eíemas, uma locâlizada na

superio r com zípêÍ N"08 na cor branca e cuÍso
niqu€lado com a cor azul marinho NqoE , du
na parte Írontal com o mesmo zlper e cuísor d
parte superior sendo um dos bolsos com zlpê
na cor azuI meíinho e dois bolsos latêíais e
tela na coÍ azul marinho. Alças de costa
acolchoadas com espuma dê 6 mm,

pret8

Folha No 9\
34200

andar, CÉirrro CEP: 63.010-01.8 - Juazeiro do Notr' C!

.ce.gov.br' 5tLei wvvuJ.jua:eirodonorte.cú.!lov br

regulagem de tamanho na cor
personalizaçào na palto fÍontal conlendo

brasâo do municÍpio êm pêty taf€tá teÍmoco
bordada de alta deÍlniçáo medindo 6,5 cm

altura x 7,0 cm de largura g nome da preÍoi

sem sublimação medindo'14 cín de largura

cor branca, e no bolso inferioÍ sublimâçáo
n

progíam a educa juazeiro mab aprendizag
medindo 14 cm (vide anexo). Acsbamento da
mochilas internos orlados com fita 10

pol iéster. As mochilas devem ser embaladas e

sacos ásticos devidamente lacrados

0009

Rua lntcrventor Franclsco Erivano Cruz, no 120 - 10

Fone: (BB)3199 0363 e-ntail cpl(-:).iuazeiro

34200UNO

GarraÍa téÍmic€ peíSonalizada
aço inoxidável, dimensôes aproxima
27x7cm, par€de dupla isolada a vácuo, livre
bpa, peso apÍoximado: 3009, personelizaçà

logo do município e temátics do programa

500m1 - material

uazeiro mais a n

0007

8000UND

UNO 26200

il, resistente, na cor azu

marinho noite, com dstalhês em branco

medidas em cm largura : 35 cíV altura: 4

de: 15cÍn; msterial : nylon 420 o
lastiÍicado impermoável; contendo

divisóÍias externas, uma locâlizada na

tela na cor azul marinho. Alças de costas

acolchoadas com espuma de 6 mm,

Íegulagem de tamanho na cor

bordada de alta deÍiniçáo mêdindo 6,5 cm d
altuÍa x 7,0 cm de larguÍa e nome da prefeitu

sem sublimação modindo 14 cm de larguí8
cor branca, e no bolso infeÍior sublimaÉo

mochilas internos orlados com fita 1

poliêster. As mochilas dêvem ser embeladas e

Mochila €scolar juven

profundida
supeÍior p

cu€ rsoan co ncabrazl No08comsu perperio
No08 udm hoaltnacom co azr)adonique

or dg cuÍssmme zo ertonta 0coman rte ppa
ols cos zlmdn Uo dm boOSUs no sepepaie

lsos atêraisnn oh do botscoÍna azu ma

retap
dnnfro tal conteo an artêlsona pp lizaçâ

rm laocotaíetá tenmu emtoiclsãobra do potyp

m aro ai9uazeiÍam u prênd izagedro9p
dbamentoAca4 cm de nexoedim dn o

sacoa Iásticos devidamente lgcrados.
Total

Lote 02 - Ííâterlal Escolâr Valor TotalValor unltárloQtdo.UnldItêm EE ÍUl a rcarModelo

1125cx
nmate atocom depósl

emina oxidávenaço
Apontador escolar
plástico, 1 íuro, lâm
com 24 unidades.

000'!

13000UNO0002 Bloco de folha$ quadriculada3 - milimetradas

tamanho A4 bloco contendo 50 folhas

UND '130000003 Bloco de íecado adesivo, 1 00 folhas, com n

minimo 76 x 102 mm.

cx 3300004 Borracha branca macia, escolar, no 40, caixa

contendg 40 unidades.

Ff,
4
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667cxBoírâchâ rotangular grando, escolaÍ,
contendo 24 unidsdes.

0006

13000UND
alimen o solar

Calculadors eletrônica, I dÍgitos, tipo peq

de bolso, alimentada a bat€Íie comum, pilha
0007

1364cx

0008 rográílca, coÍpo em poliestire

cristal, íormato redondo ou sextavado
espossura mÍnima de 'l,omm, com tampa, co
azul ou prota (coÍ infomada junto à ordem d

caixa contendo 50 unidad€s,

Caneta e

com

UND 8000
Canetas hidrográÍcá, c€ixa contendo
unidades coÍes sorlidas, ponta grosss, form
r6dondo.

1084cx0010
rOSSA atóxica caixa contendo 12 unidades

Cola bastào, mÍnimo 40 gÍamas, espessur

1100cx00't1 Cota bastgo, mÍnimo I gramas, espassura Íina
atóxicá csixa contondo l2 unidades

1767cxmlnimo 90gramasCola branca. atóxica, com no
caixa contsndo'í2 unidadeS.

0012

'13000UND0013 Compasso escolar, 6m corpo metálico, tamanh
com no mÍnimo 12 crn

UND 't3200
0014 êiz de cera. lamanho grand6, esp€ssura fina

caixa contendo í2 unidâdes sorlidas, cora
atóxico

UND 21200
0015

corante atóxico.

Giz d€ cera. tamanho gÍande, espessura gro$a
caixa contêndo 12 unidâdê8 cores soiidas

UND 13000
de no mlnimo 25 Íolhas

Grampeador pequeno, grampo0016

UND 't3000
Grampo para grampeador Pequeno,
26/6, caixa contendo '1000 unidades, mate
metal, tratamento superficial galvanizado o

tama

cobreado.

0017

13000UND

33000UNDLápis de cor, redondo, grande, caixa com

unidades cores sortidas

UND 8000Lápis de cor, tÍiangular, grande. ca ixa com 1

unidades cores sortidas
0020

cx 92ad8ira, redondo,Lápis, preto, no 2, em m
contendo 144 unidades.

002í

112cx0022 Lápis, preto, nÔ 2, 6m madeira, tÍiEngular
sextavado caixa contendo í44 unidades

13000KIT0023 4 marcador€sMeícâdorde teío, kit co
cores diÍêrentes.

UND 8000
Massinha de modelar, tamanho gÍ8nde, atóxica

ramascontendo no mínimo 180
caixa contêndo 12 unidades coÍes so.t

oo24

UND 80000025 Pincel, no 12, tipo aÍtlstico, c€bo cuío, cerda

naturais virola em alumlnio

13200UND0026 Pincel, no 12, tipo 8rlístico, cabo longo, c€Íd
naturais virola om alumÍnio.

334cx
Tesoura s€m ponta, tipo escolar, têsouÍa com n

mlnimo 11 cm, com lâmina de aço inoxidávo
csixa contondo 24 unidadescabo

cx í 092
comla tesouÍaeScontaesT oura sem tipopo

od a n àdoxâlâm tnc0m3 cÍn çom n oim
caixa contendo 24 unidadescabo

21200UND

8000UNO
Toalha do mão inÍantil, macia, em a lgodão
dimensóês mÍnimâs 20x30 cm, cor inform
unto a ord€m dê com

0030

Total:

0005

0009

Borracha Íetangulâr grande, com ca UND
ra

0018 Kit geométrico dE 1o grau, kit contendo 4 Peça
(régua com 30cm, esquadrodê 45" , egquadro

sÍeídoí 180"), com esPesSUra mln

26000

60" e t.an
de 3,omm

0019

0027

0028

iTrnta guache, escolar , caixa contendo 6 tu
com no mínimo 'lsml câda, composiçã

totalmênt€ atóxica, secagom rápid8, lavável

certiÍicado INMETRO

0029

n* in1ã*"niÁ,:Fru*ir.o rrú,.,ã c*r, ;õ trõ... ró íá; a"-,',iio cÉ:Ê, o: oro-ori . jt,azôir"o iro ruor'.,'1.ór

Fone 483)3i99-0361 e aíl !:p',il'l:.)"/eÍ() ce 
'lov 

br srt'-': w\'1 í lrr'1,;êlrodoooÍie ce 
'lr)ir 
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COMISSAO OE LICITÂÇAO

I F:lha No çsESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

CN PJ : 07.97 4.082/ OOOI- 14

0 valor total da proposta é de R$

Validade da Proposta: )dias

TDENTTFtCAçÃo DA EMPRESA

Empresa:,..................
CNPJ:........................
Endereço:

Cidade: .,...

TeleÍone: ,. .e-mail: ......

INDICAçÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: ..........
.DE,

TeleÍone: .............................

DADOS BANCÁRIOS
Banco: ........,...........,..
Agência: .............,.,.,...

Conta para depósito: .

Titular: ..............,...,.,...

Local e Data: ..

r<,,u lnier""nto,: Ê"rn.do Etún. Ctrt u"
Fone: (68)1199-0361 ' e-nail czl

........email:

Asslnatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

120 - 10 andar, centro - cEP. 53.01ü-01-\ ' Jrr r?ciro do i\iirr:{'
(õlualeiro.ce.qov.br - sitei \ /$/\ r 'jua,'eirodo norte ce'ocv t-"

I
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ANEXO III

MODELO DECLARAçOES

Rue lntenventor Francrsco Erivano CtLl:, no 120 - 1o anddr, Centro - CEP: 61 C10-015 luazeiro do No11e CE

Fone: (88)3199-0363 - e-nnit cpl(ctjuarcito.ce.gov.br - srLe www jLra/eirodonoÍ1e.ce.gov.bÍ



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZE

CNPI: 07 .97 4.A82l 0001- 14

C0li1

-^t
rssÀ0 DE LicrTAÇÃo

a " )sT

MINUTA DECLARACÓES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2026.03.30.2.

,.....,...., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n"A empresa
representante legal, o S(a)
no

, por intermédio do seu

e CPF

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

aisegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÔes colelivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseisf anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

. pãrtir d. 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabllltado

da Previdência social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma

da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras pÚblicas ou prestação de serviços,

címprira as exigências de reserva de cargoi para presos em regime semiaberto, abeÍto,.em livramento

iónúcionat, .grã50. do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

ióV, ú., por"..nto) para os jovens do sistáma socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

tr,tunrcipat ri'S6OS O. óA O. julho de 2025 e em outras normas especíÍicas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referida lei,

portado(a) da Carteira de identidade no

DECLARA que:

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

R0a InteFr'entor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 1o andar, Ccntro -

Fonei (88)3199-0363 ' e-n1.\il cp @j\Ê/ei(o ce qov'br - sile
CEP: 63.010-015 -.luazcrro cc Nor.t{'

: rvww. juazeiiodotrorle.ce.qo!' t)i

=
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.

CN PJ : 07.97 4.082/ O0O1- 14

l- o ha No

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

a," iÀt,,,u,,,,tot Frart.tsúo Ellvano Crliz, ''t ilC - 1" nndaf, Cei't-'r (l-P c1i1rr 1j1 jLla--: íu ll'l i\o lL

Fone: (SLt)3199-0163 e-nt' l cll(f,j)ttilzt.'tto ce gov i-lr' rri')l !v!^'r lÜ'i 'reir «iol)')rlu 'ct''qov b



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI

CNPJ : 07.97 4.O82/OOO1- 14

c0MrssÀ0 DE LrctTAÇÀo

I
o

MINUTA DO CONTRATO

Conlrato que

e a empresa

declara,

entre si fazem

...., através do(a) ,.

o Municipio de

para o Íim que nele se

O Município de ..,..., Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita

no cNp.liMF sob o no ....,,........ atraves do(a) ............., neste ato representada

por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a), .............:........,.................., residente e domiciliado(a) na

bio.a.' de' .........,......,....1...,...... .., apenas denominado de gSNTRATANTE, e de outro lado

............., estabelecida na ............. " , inscrita no CNPJ/MF sob o n'0

.., neste ato representada por ................,..,. , poíado(a) do CPF n0

Jô pà.àg. O. pregáo Ehtrônico no 2026.03.30.2, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei

Federal no. 14.133, Oi de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir'

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitaçáo na mod alidade Pregão Eletrônico no 20260330 2, de acordo de acordo com as

vidamente homologado pelo(a) S(a).
normas gerais da Lei no 14.133, de

0rdenado(

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

0 de abril de 2021, de

a) de Despesas do(a) .........

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por

no Anexo I do Edital Convocatório, n
objeto a ..............
os quais a Contratada sagrou-se

, conforme especiÍicações constantes

vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo

2.2 - Vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição:

2.2,'l - Termo de Referência;

2.2.2 -Edilal da Licitação;

2.2,3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE UGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÂO

3.1 - 0 presente conkalo terá vigência de ate .. , contados da data de sua assinatura, na Íorma

dos artigos 106 e'107, da Lei n" 14.133,de2021.

áí.i - À prouogrçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auloridade mmpetente, de que as

condiçoes e oó preços permanecem vantajosos para a Administraçá0, permitida a negociação com o

contratado.

cLÁusuLA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUçÃ O E DE GESTÃO CONTRATUAL

4,1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuÇão, assim comó os prazos e condiçoes

de conclusão, entrega, observação e recebimento

Contrato,

CLÁUSULA OUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Sl - Nao será admitida a subcontratação do obleto contratual

Rr.'à i;t.',v;;l;r: É;,ic,sco 
'rtivano 

crt,i. nà 120 - 1o and

Fone: {BU)1199-0363 - e r?r/ ':pli'rjuale ro'ce
nr, Cent[o CEPI 63 0] u 015 JLlaT('rro do Norlc
alo',.br gile ."!r^,r.lile7,l r!1dor'lo(e cc.rl'iv bi

o I Il
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CLÁUSULA SEXTA . Do pREçg, Do PAGAMENTg, D0 REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTg D0

EQUILIBRO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

CLÁUSULA SÉNMA. DAS OBRIGAÇ ÔES DO CONTRATANTE

).

6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

ô.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fomecedor,

6.4 - Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - Rpós o interregno de um ano, os pÍeços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÂ(Índice de Preps ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigapes iniciadas e

concluídas após a oconência da anualidade.

6.ô - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variáçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 --Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitlvo,

6.g - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor'

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

O ti - O reajuste ierá realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. '136, da Lei 14 13312021'

6.12 - podórá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram iniclalmente entre os encargos da

iontratada e a retribuição da Administraçãô para a,iusta remuneração do fornecimento, desde que objetivando

à ,..rt.b.l..ir.nto do equilibrio econámico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maioi, caso fortuito ou fato do principe, conÍgurando 
-álea 

econômica

extráordináiia e exkacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alinea "d" da Lei 14.13312021' devendo ser

Íormalizado akavés de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reeslabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigênciadoconkatoeantesdeeventual pronogaçãonostermosdoart'107daLei n0 14.133/2021'

7.1 - São obrigaçÕes do Contratante:

Z.Z - Êiigir oiumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7,3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7.4 - NotiÍicar o Cónmtad'0, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçoes.veriÍicadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total.ou em parte, às suas expensas;

iS - À.orprnn" e Íiscalizar a execução do contraio e o cumpímento das obrigaçoes pelo Contratado:

7,ô - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
-da 

execução

Oo oúó, para efeito'de tiqiridação e pagamento, quando.houvercontrovérsia sobre a execução do objeto,

qúrntíià'r.*ao, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Leino 14'13312021:

i.i- Êfárrr o pagámento ao Conlratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto' no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Contralo;

7.8 - Apiicar ao Contratado as sanÇÕes previstas na lei e neste Contrato;

Rua Interycntor Flancisco Eriva

Fone: (88)3199-0363
no Cruz, no 120 - 10 andar, Celltro - CEP: 63
. c-,.rirl cpl\Qjuo/eiÍo.ce gov.bÍ - Sile: \',J\^/w j

.010-015 - Ju.rzeiro .io Nortu - a E

ua/eirodonorte ce.qov.tJr
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7,9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Adminiskação terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,1 1 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA orrAvA - DAS oBRIGAçÔES DO CONTRATADO

0
o

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e peíeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enÍega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atendei às determinações regulares emitidas pelo liscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art

137, ll, da Lei n.o 14,133, de2021l e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou Substituir, às suas expensas, no total ou em parle, n0 prazo

fixado pelo fiscal dô conkato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminishação ou lerceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a ftscalização ou o

acompanhamento da execuÇão contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Flscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social, 2)

certidão conjunta relaliva aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniáo; 3) certidões que comprovem a

regularldade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do. contratado; 4)

cãrtioao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerclais e as demais prwistas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;

8,g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorÍência anormal ou acidente que se veriÍique

no local da execução do objeto contratual.

8.10 - paralisar, pór determiâação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,1 1 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

8,t2 - Cumprii, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendlz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14J33' de 2021\''

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

ilua In[eFr'ento[ Francrsco Elivano C[l], no 120 1c andar, Centro CEP 6l.il1i"ili1 ILL:r: lr' /l' f1 I l

Foner (BB)3199 0363- e nhlit cp (Uiraleiro,ce.gov.br - 5i[e ii'/e 'r ]tr.ililrlcdoilurtc cÊ q r" t)r
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8,13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei n.o

14.133, de 2021);

8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8,15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamenlo dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeio da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mntratante;
B, i7 - Aúcar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito cumprimento

das cláusulas deste cõnhato, Íomecendo os materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios demandados,

cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa lecnica e a legislaÇáo de

regência;

8,í8 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes paia proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

8.1g - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8,21 - Não permitr â utiliiaçâo de qualquei trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contrataçóes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigências

de reserva de cargos para presos êm regime semiaberto, aberto, em livramento condicional, egressos do

sistema prisional elorenr egressos do sisiema socioeducativo, sendo o mínimo de 1070 (dez por cento) para

os jovens do sistema socioõducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865 de 08 de

julho de 2025 e em outras normas especiÍicas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida

lei.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em valor

correspondente a 50/o (cinco por cento) do valor total do contÍato.
g,2 - ó conÍatado apresentaiá, no praio máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato,

comprovante de prestação de garaniia, podendo optar por caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-

garantia ou Ílançã bancária, eú valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do.contrato.

ó.2.f - O prazô previsto no item anterior poderá ser pronogado por igual periodo, mediante solicitação

devidamente fundamentada pela Contratada.
g.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garanlia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após lérmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Si,+ - R apólice do seguio-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S - óerâ permitiOa a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantiàas as condições e ãobeíuras da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.ô deste contrato.
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9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado Ílcará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinlcio da execução ou

o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7,1 - preluízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à conlratada; e

9.7.3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.
g.B - A modaiidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7'

observada a legislação que rege a matéria.

9,9 - A garantiãem âinnàiro dãverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,

com correção monetária.

9.10 - Caóo a opçáo seja por utilizar títulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regiótro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco CenÍal

do Brasil e avaliados pólos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.

g,1,1 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamãnte autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do fiador aos beneÍicios do artigo 827 do CÓdigo Civil.

g.,12 - No caso de alteração do valordo óntrato, ou pronogaçáo de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada

ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação'

g 13 - Se o valór da garantia for utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se iÍarer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

g.14.1 - O emitente da garantia ofõrtada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao inicio

de processo administraiivo para apuraçào de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

9,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinisho durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazo-s prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

teráos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP'

S.iá - f*tingJÍr-se-á a gãrantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização p,ara.a liberaçáo de

importânciaõ depositadãs em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu lodas as cláusulas do conkato;

g.1ô - A garantia somente será liberada ou Íestituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpãexclusiva da Administraçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetaÍiamente.

b.lZ - b garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançÔes à contratada

S.iA - O contratado áutoriza o contratante a reter, a qualquer lempo, a garanlia, na forma previsla neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇ ÓES E SANÇ ÔES AOMINISTRATIVAS

10,1 - Comete infraçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o mntratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

új OÀr causa a inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
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d) Ensejar o relardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previslo no art. 50 da Lei no 12,846, de 10 de agosto de 20í3,

10.2 - Seráo aplicadas ao contratado que inconer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanÇões:

10.2.1 - Adveíência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conlÍalo, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0'14.133, de2021l;

iO.Z.Z - tmpeOimónto de licitar e conlÍatar, quando praticadas as condutas descílas nas alíneas "b', "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de2021):
iO.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f, "g;'t "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b', "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de fenalidade mais grave (aí. '156, 
§ 50, da Lei n0 14 133, de2021)

10.2,4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do.conkato por

descumprimento ou cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no,

14.133, de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valo[ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integial do dano câusaáo ao Contratante (aí. '156, § 90, da Lei n0 14 133, de2021\

tti.+ - ioOas a-s sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

15ô, § 70, da Lei n'14.133, de 2021).

10.4.i - Antes da apllcação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.í33, de 2021)

10,4.2 - Se a multa aplicada e ás inàenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contraiante ao Contratadó, alem da perda desse valor, a diÍerença poderá ser cobrada

ludicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de2021\'

i 0,+.3 - previâmente aúncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela

autoridade competente.

10.5 - A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CoÁtratado, obiervando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

iO O - tla aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):

a) A nalureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos

de controle.
10.7 - Os atos previstos como inÍra@es adminiskativas na Lein0 14.133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
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10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conlrato ou para provocar

confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou mntrole, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contiaditório, almpla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da

Lei no 14.133, de202l\,
10.9 - O Coníratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇâo,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes poÍ ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n0 14.133,de2021\.

iO.ló'- n, sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.'133/21.

tO ti - Os débltos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa adminlstrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidôs pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Municlpio contÍatante, na forma da lnstruçáo Normaliva SEGES/ME no 2ô' de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXflNÇÃO CONTRATUAL

1 1 .1 - O contrato se extingu e quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes

\./ CLAUSULADÉCIMASEGUND A. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12,1 - As despesas deconentes da presente contralação correrão à conta de recursos oriundos do .,

prevlstos na dotaÇão orÇamentária abaixo discriminada:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as d isposiçóes contidas na Lei no 14.133,

as na Lei no

do prazo estipulado Para tanto.

ii.ã --S. .r óUrigrçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

Oo ãU;áto, ..so .ú que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o

conkato.
11.2.1 - euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bi Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.

i 1.3 - Constituem motivos paia extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos pÍesentes

auios, as iituaçôes previstas no Art. 1'37, da Lei no 14.133t2O21,assegurados o mntraditório e a ampla defesa,

com observânóia às previsÔes contidas nos artigos 138 e '139 da referida lei'

12.2 - A dotação relativa aos exercicios Ínanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária iespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposiçoes contid

8.078, de '1990 - CÓdigo de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇOES

14,1 - Eventuais alteraçoe s contratuais reger-se-áo pela discipl ina dos arls 124 e seguintes da Lei no 14,í33,

de2021.
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14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações conlratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de lermo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadà a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Porta I Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 201 1 .

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

/....,...,..., sendo esle o foro eleito para dirimir os Iitígios que deconerem da execução deste Termo de

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na pÍesença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

.t.........

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

2 cPF...........
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Art. 2o - Esta porraria entra em vigor na data de l' de abril PORTARIA N. 0498, DE 1. DE ABRIL DE 2025

de 2025

Centro Administrativo do Munlcipio de Juazeiro do None,

Esrado do Ceará, ao 1" de abrilde 2025.

CrÊl)soN LrMA BEZERRÂ

Dispôe sobre a nomeaçâo do Agente de

Conrrataçôes da Cenrral de Compras do

Municlpio, integrante da Secreraria de

Administração do Municipio de Juazeiro dcr

Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuiçóes conÍeridas pelo Arr' ?2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de [990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complemenrar

n' 141, de 1" de abril de 2025, que dispóe sobre a nova estrurura

funcional da Administraçào Pública do MunicÍpio de Juazeiro do

Norte;

RESoLVE'

Atr. l'.NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO DE

LIRA, inscrito no CPF n' XXX 5i5 293-XX, para o cargo cle

proümento em comissáo de Agente de Connauções, cargo integrante

da estrutura organizacional da Central de Compras do Municipio'

órgão vinculado à Secretaria Municipal de Adminisrraçâo (SEAD),

de N ível Ocupacional DAS 4.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na dara de l' tle abril

de2025.

Cenrro Administrativo do Mun icipio de Juazeiro do Norte,

em Juazeiro do Norte, Estado do Cearà, ao 1' de abril de 2025

I'RLTEIT() ML,NI(:(tÀL

PORTARIA N. 049?, DE 1" DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Agente de

Contrarações da Centtal de Comptas do

Municipio, integrânte da Sccretaria de

Adminisrração do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas arÍibuições conferidas pelo Art 72,incisos

VII e lX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abrilde 1990i

CONSIDERANDO as disposiçôes dâ Lei Complementar

n' l4l, de 1'de abril de 2025, que dispôe sobre a nova estruturâ

funcional da Adminisrrâçáo Pública do Municipio de Juazeiro do

Norre;

RESOLVE

Art. 1" - NOMEAR IARA PEREIRA DE SOUSA, inscrira

no CPF n" )CO(98ó.393')O(, parao cargo de proümen!o em comissão

\.2 de Agente de Contrataçóes, cârgo integtante da estrututa

organizacional da Central de Compras do Municipio, ór8ão vinculado

à Secretaria Municipal de Adminisrração (SEAD), de Nivel

OcupacionalDAS 4.

Arr. 2" - Esra portaria enúa em vigor na data de 1" de abril

de 2025.

Centro Administrativo do Muntcipio de.luazeiro do Norte,

Estado do Ceará, ao 1" de abril de 2025.

Ptr rr:rrr Mulli-tt-rt

PORTARIA N" 0499, DE I' DE ABRIL DE 2025

Dispôe sobre a nomeaçáo do Conselheiro

Turelar do [' Conselho Turelar rla SecrctcÍiil

de Assistência Social do Municipio de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas aüibuiçÕes conferidas pelo Arr' ?2, incisos

Vll e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990r

GLtr)so:\- LlNlÀ BL/l l(R.l

JUAZEIRO OO NORTE-CE. 01 DE ABRIL OE 2025 DtÁRto oFrcrAL Do ÍriuiiiciFio 095

GLÊDSON Ltr1À BEZERRÁ

Pngt-gttrr Mtrxtr.l eat
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Fótha N" JÊ-( Ã-)
PARECER JURiDICO

D|RE|TO ADMTNTSTRATIVO. LICITAçOES E

CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO,

LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL: LEI N0 '14.133/2021,

TNSTRUçÃo NORMATIVA SEGES/ME N0 65/2021,

|NSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME No 1312022,

TNSTRUçÃO NORMATIVA SEGES N0 5812022.

ANÁLISE JURíDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS gOU RECOMENDAçÔES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Aquisição de

kits de material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da rede pÚblica de

ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de Educaçã0, mediante

licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrÔnica, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos,

2.

r)

il)
ilr)

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos PreparatÓrios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

3 E a sintese do necessário.

APRECIAC O JURÍDICA

Finalidade e abranqência do pa recer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de

manifestação .jurídica juizos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

deíinição do obleto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, Íórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçã0, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento juridico.

Nesse senlido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista iurídico, que este parecer se

cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para Íins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n. 14.133/2021 , conforme abaixo:

Art, 53. Ao flnalda fase preparatóÍia, o processo licilalÓrio seguirá para

o órgâo de assessoramento jurldico dâ Administração, que realizarâ

contÍole prévio de legalidade mediante análise jurÍdica da conlrataçâo.

§ 'lo Na elaboração do parecer juridico, o Ôrgão de assessoÍamenlo
juridico da Administração deveÍá:
l- apreciaÍ o processo licitatório conÍorme cÍitérios objetivos prévios dê

atribuiçáo de pÍioridadel

ll - redigir sua manifestaçâo em linguagem simples e compreensivel e

i) i -'ri.cirii)rÊcott:vanoC-tuz,no\)A,1car).iâr,Caírtro-CEP: b:.01.0 lli'r, .lir::riiJrlcll ,1;' (

03tr.l - E-ína l: aill 0luJ-ao ro.r.l (lôv.l-,r !l'til: v'i'r!/, r1r r/r' icilalltiri," 1.' 111]v.i,

kt
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de forma clara e obietiva, com apÍeciaÇão de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposiçâo dos pressupostos de

fato e de direito levados em consideração na análise juÍidica;

()
§ 4o Na Íorma deste artigo, o Órgâo de assessoramento iuridico da

Administraçâo também realizaÍá controle prévio de legalidade de

í,I''|Í§H|,#I.Í';á'T:'fu 
'::ffi', 

ii,'lll'iJfll'J;.i?lHXi,1;
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conkole prévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise .juridica da futura contrataçã0, não abrangendo,

porianto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadolÓgica ou de

conveniência e oportunidade.

6. De fato, presume-se que as especificaçóes técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas características, requisitos e avaliação do

prego estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em'parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse pÚblico. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7, De ouko lado, cabe esclarecer que não é papel do analista jurídico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar Se os seus atos estão denho do seu

espectro de competências.

B. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, denÍo

da margem de discricionariedade que lhe é conÍerida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderações. Não obstante, as questóes relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiame nto da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9, No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planeiamento

da contratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se katar de documento

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao prÓprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. '18, §10, da Lei n0 14.133, de

2021.

10 Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnstrumento Convocatório, do Julgamento 0bjetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

i;,la:'rcrrtor FCo E Varto CÍu., no 120, 1c a liiaí, Cerltro CEP: ó-i.Lri0 a,i5 .ir,a.(,r,r rlr-i ;li, .ti
Cl63 [ milll; cplÍl]ua.c!ro.a.-'.(lrlv.l)r !iti' 

"Í!'r!^/ 
li'i:- ' jiL ' ' 1 ti

.ffi
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Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/Í\/E n0

65t2021, a qual dispõe sobre procedimento administrativo para a realizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contralação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Contrato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

13 Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar,

Avaliacão de conÍormida de leqal:

14. Verifica-se, ouÍossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, reÍerente a

informação e atestado da existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigaçoes

deconentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar

conforme a Lei n0 14.133, de2021 e demais legislaçoes pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

iespeitar, além dos ditames da Lei no 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no73t2021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se

favoravelmente ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edilal anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAçÃO, para que surta seus iuridicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2026.

hO

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE no 5í.339

r i::, ,,:,)' FCo Fr!âni) Crriz, no 120, l. aÍtoar, aitnlri) Ci P' rl i-' i-t)-. ).),.::r:. \r):)t tl
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GoMPROVANTES DE PUBLICAçAo
AV|SO DE LICITAçAO
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OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de kits de material escolar, personalizado, para

atender as necessidades dos alunàs da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE' por

intermédio de sua secretaria Municipal de Educação, conforme especiÍicações constantes no

Edital Convocatório'

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N': 2026.03.30.2

Juazeiro do Norte/CE, 30 de março de 2Q26

Márcia P va Franca
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

O(A) Secretrírio(a) de Educação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de

suas atribuições' legais, tomá público, parà conhecimento dos interessados, que será realizado,

através da piataforÃa eletrônicã www.bilcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do

Brasil (BLi), certame liciratório, n^ra modalidade Pregão Eletrônico n" 2026.03.30.2, cujo objeto é a

Àquisiiao aã nts de material escolar, personalizado, para atender as necessidades dos alunos da

,.á" p,ibli"u de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria Municipal de

Educàção, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertuia marcadu p*u á dia 15 de abrit de 2026, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na

sede da Central di Compras do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz, n" 120, lo

andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo ielefone (s8)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas

ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce.gov.br.

1l Iírtel-vcntor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andôr, centro - cEP: 63.010 015 -luaZ-'rro do No(c-l:.t. lron'r iir:i'lr':
0363 - E-nrall: cplaQjuazer[o cc gov br Slte: ww!^r']uazerrodonorte cc gov'br
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Preqão Eletrônico n" 2026.03.30.2. O(A) Secretário(a) de
rá, no uso de suas
s, que será realizado,

Educação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Cea
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessado

através da plataforma eletrônica www.bllcomoras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitaçoes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n"

2026.03.30.2, cujo objeto é a Aquisição de kits de material escolar, persona lizado, para

atender as necessidades dos alunos da rede pública de ensino de Juazeiro do Norte/CE,

por intermédio de sua SecÍetaria Municipal de Educação, conforme especificações

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dia 15 de aUiil ae 2020, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Central de Compras do Município, sito na Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no í20, 10

andar - centro - cEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpi@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará' 30 de

março de 2026. Márcia Pereira da silva Franca - secretária Municipal de Educação.

r,,riicr,'it,JI[rcoFnvanoCruz,nol20, lo andar, Centro - CEP 63.Ú10 [)15 - ]Liaz('rro do liorl':
036l É mail: cplaoliuazeiro.ce.qov br Sile; \'vww. jirauellodonoite ce qo'/ i)r

Ci: arrrie iil,l
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i",,i S.r"- s"..." do Trabalho . Ârsistan.ir S!(lar, ltaitlnsã/cE, 30 de mô.ío dê

l0rõ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPÀE

EXIRÂÍO DE COIÍÍiAÍO

]címo de trêcutão Cuklral ô! O5O3@V2026: Pr*er3o 'r 
O'03@V2026: €diiâl de

ahàn n 
'tú 

Púú(o N! 00r/2026 ' pàixãÔ de C .to, Éé ' Àt1c PNABj Prop'nêntP

".r--. 
o" ur,o-<:r a" 

"úlher 
[,lovÀ[lus; cN9] ne 07 6ó3 /§1/0001 ; F@lÉ: l'719'

r-i^1.u,-.*rr,.'LrrlzOolSlL10;tlêmcârôd.D*p.Ê'!'35041'00jvilorp/duádn'
*q:riror zi r,.t. 

" 
or. -,r a",.nto> e.'nco,eà 5 e vrnte ê Üés.eícv6). Pro,'ro' Pa'ráo d'

(, r ..r.r O Cin'rho. I Verdid.. ! V'da Dàla drÁ!'nàturi:0S de ru4o de 2026'

PR€ÊEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

Âvlso oE ÂolÁMENro
coN(onnlNoÂ PÚallcÂ N' 16-2r.03 2016<P

^ 
)hndi',tê dà cti do Mun'tiDio d. Lt.prpda/cE, no u3o de tuài ãtrib!(ôt5

,.,!,.rr,nrí.1b.oràrttu'r.-imenrodos'1tee5tàdo1Ô^O^MENTOdaCor(oa'1c''
p,.,- ,r. rà Ir ot.lors<p 

"o 
Édül dP N.(ê5sidãdê ó. seMço: de ena'nhàr'' ,àrâ a

Í;ôÍ;, e revilllirãçúo do Âçud. dã N!(ão. locãlirâóo no Municlpio de haPip*t' Êtlêdo

d; ceóÍd, 
'nÍóên.uiuíà 

hidr,uliró iht.rrant. da b!.ia hidroc.álk. do litoâ1, escn'ial ão

;ún*ômb dê os6, à iesú.ã.ça hídncã . ao deÉ'vÔlÚmento ruslentável da regi'o'

ú",,À p", r" n, .i.irrr ti; Ma;cado a abe.tur. p,râ o dia 16 de ab'il d' 2026 is 10h'

o Àóenno cn.onúórc à displtçáo dos rncrctedos na çde dã cEL € no Srtio:

httDr://('ta.ô.s.tcê.rc-sov.brl Mirõ..s 'níom!çóêt 
pod'rio rer obtidat nã sêde d'

coBEsão El,46lde lkitação, .k.vés do l_mãrl: licilacao.prÔdela@irâprpoca "'8ovbÍ' 
ê

d.trr3is cànâ6 de cooúnicâçào

CLEIDTaNÂ PEntrRÀ OE ARÁUJO

Àsen!€ de contratac5o

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂPIUNA

Àvllo oE f,ÊGlitfo Dt ,REços

GXTRATO DO PÊOCESSO ÀOMINTSTRAÍ|VO ',CÁRONÁ' N' 0324.01/1026 ' AD

o Múni.lpio d. ltôPlÚná, .lrávs da Lcr.r.rià de Cultuíi, bÍna públi'o quê

âd.,ê à arà dc sêririro d. PBot Nr or9/202s_ool PF sRr" àdu.da do F tdàô lr"'rõn(o
e.E ficr,3uô 6. Picços Ní Ol9/2Ot ,E sRp. Íeàll/ãóo Pclà se.rctrlr d. (ulru'". IurRnro

; ,w.ni,dê de Redançãe(L. qu. rear'zou proceÍo àdFàúràt!o prÍà a conrÍrt'(ão d'
imoreo rsur<atuaaa orra a irc*rclo ac cc,c.c:,narô, Lrccu!'o. cdrd€nà!á' cor
rcinrcamrirror coomo,rrwor TÍàd(.orak. curluran, nruBu'nçôt! solener b'Í Úúo
rlumin..ró O*oràtvà ln(lu'n.ío lh'úrnàcào {drl'nr de torr
a, s".,'"u* oe CultLrà,'utÉ.ro. Juv€nrud. dL qcd'-(àoci t o' a* d( -:" *
.!e.'íi.à.ô.r É a".nulatvo! p'hl'ro! ró aró dê Re8{ o .l. P <'i' \"3rà'""k'o"'
àiú"ooi um.i"rt oa arr oc rctúrro oc p'.(or r Lvperst PsR sÍov(o\ Í

iãáióil iriat.r"rt. cNPr \r 1a765.r75'ooor'31. 'r \.o, dr R5 l ro) art so

ãÃI"íi, ú.*ni",ià dà Árà d! Rc8'rtÍó de P,e(o1. tu. GrrvÀ\ DE otrvr'qa rceÍr
iiaiijj"i a" d"-**,t" s!ú.rd:i;ê curtr! À^rrtrco "o dà 1afi12o26 o à\' ne

;;;;;;;;;;;Àd.,;.i;drEo c,on.'' 6e N' or21 0I/2026 - aD. cuiô obrElo c 'd;;;-',;" i. i -; reoê('ãlãdâ paÍ. à PÍeÍàero oe G'Í"t'àúeito Ere("(io'
iãàiaiÁjir" o iri"",",,.i"tot comêho.Lvo, riào('on,D e c-'ru',., rnrLÊurlíórs
a;Ém É; ;;.. 

'ruó,nàçãô 
D!@,ã,ivâ iftruindo rruú'nrêo x ãrúà ne ro'mà à

àr€ndêr is ecesrdiocs dã S{«.$ná d€ CuhLá do Mu (rplo dê rlmÚn4ct no Ú'o'
lo!ãl de Rs 913.s?8,75 lnovê(chtos ê dero'lo mll cuinhenro' e rele'rã ' o o 'err e

lii.i. "ir"...iú,*r a',m, prov'd.m'o r (ompetente prbr'c'dddp e 
'nrôínr(ã"(

.iÊuôár6!.m ob..,én.. !o Àrt. l oi lN 04/201t dc 19/:1/201s' do rr'àun: dc Lonrr;

dot Municlpi6 do fetàdo CêãÍá.

ItaPiúnã cE. 30 dc março de 2025
GllvÂN 06 ouvÉlnÁ toPÉs

OÍdenidorà litoÍino dc DasPesâ!

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA

^vlso 
Da aH^MÂD^ PÚBUCÀ Nr r/2025'(P

o Àcen.. Cont.lâslo (omJn'cs áos -ú!(ÍÊ!s'Jos à Chànádà r':bhrà "í
orrzols+pl""ii_ú_,-rricrôôitltinos trutrrÍ<ros oa rcflcutrlrRÂ íaMrlrÂn t 0o
;;;;i;N-riíóõii ;niii ;iÍr-,.- ô rrtnorvenro ao PRoGRÂM^ Dr Â'MLNr^çÃo
iüáiii --Ãnr Ôl iít.rêsÉd6 devêrào àereicntJr documcntaç5o páÀ Hàb"tàçro e

íii* r. v."a" a" *",dô aê ã@Ído coE o êdital, à pãíir da dàtã dê puhh'aÉo ocare

liã'iii ãirl)ii iàliià ,i" róza. ,i 
'nru 

o" co,o'ro a" r'oto(so sitô I Ruà pldc roeó

ü-,,iii.- 
^; 

ii.' i""ià- rnnD, ê Íc de'isnado que no dia ?4 de ahrr de 70:6' á'
ísló h1,,. 

^" 
.;ú..o *t.à, ; ic!§o parã d'vulsaÇáô da ch(áo dÊ pnt(ú"ds c

.-ir.."m"a, uo,et" o. ve.da oô men(D^ada .haFad'' o rd'lal(ohPr'ro en'o-vJ+r
ãiijii"iiii-i,n,i.;-t" -' In,êÍe,$d6 nà ràrr úà comÉ!ào de t''i:/!to

llàtrE CE IO dê marçÔ de 2026
ÂAIÂNO MÀGNO OE ALENCÂR \] AIIÂ

^gente 
dê conÚârâçâo

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Âvlso Dt LlclrÂçÃo
corlcoRncNcú TLETRÔl'llcÁ N,r cÉ'00r/2026 StltlFRÂ

Môdàl drdc: Con(orênc'à t'Êlrónü l!.rCtml/2016 StlNlqA Ohc@ C' t:dx_-
de ob@ e *^.@t de en8.nhãrB pàra a pô'líÊnE9âo em pàÍàlehpípêdo da! eírlJJt v(''trr
Ii.ã*iirJáe *il"t'a àràrc G içüd. p€rÍo do M'l'ôp'o ttc tsJJ'cutu (olrÔÍr'c

;;l;; ;;;;;.-;;;;; áio'içr-.."ià. «à*r,a., ru<o r
;;;ià;;;ii;íáú*À, d; ;e'. ,nú""i *iÉaào dc ardÍaa reh ' ni' rÀ 

'
dêÍ;iNo- ê5*ôr,.ôcõet râ1ô5, r€lrldo íologrÚí(o. prorlo! iP4àr GÉr o' ê 

^ro'Jlr Jr
;:;:':;:i;;; i;;;r., : ;ii ph aneú. r.ir'à úc Ecclçào n.Í?tí. r''s MeiJ' PÍ-lü

ciJar io-r ae o,ç,4, ocno € f«n!.b. o Á8cnto de c'nÚàtr(ão dâ Prí'nurr MJn oa} Ô'

-)-o M ,016 àr oà m Mà! {ho.Ji,o dc &ô ià) O tdftl c {ur Én( ros cstaÍáo ddpo" v'tr rÚJvr \

d;;ã;, ;G;ÃG;ú;;.ú;;e/pubtáce$'ae5e rde^tin.do'oI'nt 
^(eioPlr 

i"

rasu"tamy'c', l0 de úíço de 2026
PÂUIO HENRIqUE NUNES NOGUEIRA

ASenlê dê CoÂvatrção

PREFEIÍtJRA MUNICIPAL DE JUOCA OE JERICOACOARA

avlso DE LrclÍÁçÃo
PeEGIo llEÍRôNrao l{. 2026.03 09.01PÉ-5RP

O Mu.kip,o dê luo.à dê rên.o Ít 4ocno t'aJ

",*',," .-.-'.;rr;,;ii.'i*ió 
"à 

Fodàr'dàdE PÍ€Bão Erct@n(o Nr 20?60]'0e01PL'stp'
iiã À.i,i'-",iiJi.' *.un..J.u oblcto é,eBRtro dP írreÇor p'a ro rd'd!ãu r''1!r'$
.i"*.t'^a: ná torn«rnento de 

'^!umor 
e m.icràú de @n«'-clo d r' -r rr'oo io_ro

;ié;;';;"1;; i,;ii".t,.r a" ,.t*-"'. 
'ob'+ 

à, r.b'.r ü' Lre!ú\ oà ltr{rPÀ cF r
çiilipiu.""t"';ú'àürendê,rs.c.e$,.ridcrdtecfrlvro'-JnLr''tJo(ic!r'rdÍ
"a,r*io"i 

e *or* o,tt"* dá dtr' dr sr. <ri'à1oa'rÊt
i;'ii iià"i,.ir.-ólii i. c";*rrhcnro .i, P ooortai J rdrl do dÉ 0 Jc 'ó'' rc - I
ã\ 13hoom'n lhor,l.io d€ Br3!il'ô). ótrdvcs co crroerço íe' ui 'u-i*".r",i"ã.r.0".ri."..s' 

ate o diã 22 d; Àhí! de 2'16 ás 03hs9m'n' Àb('rJÍJ LLrr

ii.iJiiài,á 0,. irã "t' dêrols r pãftn oà, o,hoon'n o hú'á1ür'e"rtsn5e '
ii,iii.'.- r*ir' r"nr;. Ed't.i eode,i \ê, ào.uÍ'do ^o\ o-J.c("Pu"'-
'1,"*iilii.r,jÀiliài,1.*.t., w*i to" ur/pncp/pr ur ê Deo pD à 'o rrrcE
hrrp //w*w rc-" @ sov bnr r.il!.*s.

))qa de )lnLaa@éíalc|' 7) dc m{(o dc /026
FRÂNCIS'O LEÀNORO SILVÂ SÂLiS

PREFÉITURÂ MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORfF

Âvlso DE ucfÂçÀo
PREGÃO tLETIÔllrcO rJ'2025,03 !0.2

JiÁl seue!ú'Ô(àr d{ tCL.áçào Úo vri( P'o dÊ 'u':''u do N: r rr 
'ür 

J' 'P' I

- *.,,",;i:il;.i;;"il;'-; ' 
iorna puu,o, prr'orn*''a.o íro' 'rre''\ld-' rli c''

,lliri"ã'iià*, .,Jr.,,tÀ. e,eron"a .w* uttompa..rum pu deúrc'o d' scv,n/
Lk'bcõ.i do 6Drl lBaLl,4ÍD6e lk'Lrono, ü rcdãxdàde pr45o odrónÉo ô_ iorôur''o'/'
.'nô;hiêtôéàÀdúhkàodeuÍoematênôI.íoar,per$hal',ado pàrôalênÚer àine(f$roaoPs

aoiat,iora" '"ic o,itl- a" en!@ d.Juârnodo Àonc/cE, por i'lcrédlo óê su: v«'kr J

M, nrinàr.i. Edr.à.ão. .onlôÍm. .sBLr,(ósõ.s .presenlrdd j.
. "iii-.' .".,à"n.a.. ..d" arr o i." lí de àh 

'rue 
1026. à pàn I r'' 0q00'u?"

íiàài,"ti...0* - '.c. 
a" Gni'lide cohp'a' do Mun(iD'o rG 

'à 
Rúd 'nreNdo F o

ii-i"ic,,,. 
";'iro. 

lc an'lã, c(r,o - ctê 61olool1, o.o lelrlo'r rÚ,1lcc0l(1. ro

ho,Á o de Oi Oo às 1.'@ hdri ou a'ndã p€lÔ e mã l cpl'6,rãrcrr(e30"bÍ

luirai,o do Norl'/c[ 30 do maÍço ue 2026
MÁnclÁ PtRtlR'\ 

'À 
sl|'\ tRANcÁ

se..otií a rtrluntrigà tc Édu'açáo

tcP
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DIÁRIo oFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XVIII N"058 I FORTALEZA,3I D

EsrÀDo Do cEAR,i- pREFEITURAMUNIcIp LDE GENERÂLsÀMpAIo-AvIso DEADIAMENTo DE LIctrAÇÁo-coNcoRRÊNclA
N. 90001/2026CP-SEINFRA - A Prego€irâ do Municipio de Ceneral Sãmpaio, loma público que foi ADIÀDO para o dlo ll de Mrlo de 2026 Às

t0h, a Licilação nâ Modalidade ConcorÍênciâ,90001/2026-CP-SEINFRÁ PROCESSO N'90001/2026-CP-SEINFRA, do Tipo Menor Prêço Por LoLe,

cujo OBJETO é Conü-ôtaçào integÉdâ de €mpresâ pam êlaboráçào dos projclos bási€o ê executivo e execução das obras de implanlação do sistemâ de

csgotaínenlo sâtriúrio no municipró de Gcoeral Sampaio, mÂrcres idormações na salâ ds Comissão de Licilàçâo, siruâdâ nâ AvÊnida José ScveDro Filho,

N'-257, Gencrâl Ssmpaio, Eslaáo do Ccará, maiorés informaçõcs no Site: }nuulscj!4g]Lhr / E Poíal: \r'u/w.comprdsqovemamentais.sov br Cetrcrrl
samprlo-CE,30 de Morço de 2026. Ivino Káglls Bezêrr. deAlmeidt - Prêgoelra.

ESTADo Do cEÀRÁ - pREFE|TURÁ MUNlctpAL DE MERUoCA. cHAMAMENTo PÚBLIco. A secreBria de Inclusão c Promoçâo social

rorna púbtico qu€ se enconlra âbeío o Edilâl de Chamamento Público n'002-2026, cofi firndamenlo no Decrelo Municipal n" 02.03.01/2026. de 02 de

mu.iJa" ZOZ6', c,,F otjcto é a SetÊçâo de Orgrnlzrçlo dâ Soci€d.de Clvil, entidode prltads s€m flni lúcrâtivos, Prrr i produção dê 20 (vintc)

,^ijra"" f,ruià"iá*fr'ae intererre soctal, emires públlcs do Municíplo de Meruocr, dkponlblllz{do Por melo derle Procedimetrto n-o ôríblto do

iioe.r." N,fl"t 
" 

Crr", Nfinhr vldr - púcMv/FN'Hls sub 50 do Minlstério drs cldsdei, tendo a cslxr Econômlca Federal coJno M,ndrláÍlr/
ig"-"t.-'rr""r""ii", ,ãi't"imo" dnr espcct6crçôes e rneros deste Edltâ|, slírvét do Termo d-e compromis$ -\' 992!63/202ólMclDADf,s/cAIxA.
,ci;i."gu ,il, 

""*fop"r "ená 
rcalizada no dia 04 de mâio de 2026, às ogroo hoÍas, na Av. PedÍo Sampaio, n' 185, BaiÍo Divrnu,Sàlvador, Mcruoca'Cc. na

,"ú ,r. ii"i,rio"r. ô éa*tpodení scr adquirido no endeÍcço acima, ou pelos sirios eletÍônicos: Iw!.mÊtqc?.cc:goy.b{ e !q!tlgPl§+'9+i!rce§§J§Ê
;;.;;;;;r üã*lót,ldài n1u'ço a" ioze . rr6ncisco ÁtdÍ L'ma Pcreira - Presidenrc dâ comissão de Liciraçào da Prcfeiruíâ Municipal de Meruoca

ESTADo DO CEARÁ - PREFEITURÂ MUNICIPA! DE PACOTI - CE. SecrEtaria Do Trâbslho, Desenvolvimenlo Social, EiEPre€ndedorismo E

ó,a"ár,;". eúfsO óÉCHAMADA pUBLICA N" 0ol/2026-CP O Municipio de Pscolr, atmvés da Comissão dc PublicizÂçÀo, tonr& Público qüe se crcontrâ

, al.no.ic;o dos inrcressados. o Editat de ChamÀda Pública N'0Ol/2026-CB que slé o dia 30 d€ abril d€ 2026, no horário dc 1?h:00mim' est.rá rêcebendo

.r-õãi"Ài-r,ã, . ili-r'"-i a; ilu;tho para a selcção dc orgânizáção dâ socicdàdc civil, enridade privada scm 6ns lucrativos, paÍa â produçào de 20 (!incJ

,nuoj., noui*.iuro;" a. inteÍesse sosial, êm ár;a púbtic; do [,iunicipio de Pacoti, disponibilrzádo por meio desle Procedimento no âmbiio do ProgÍãmB

ürnrri casa, vinrra vida - pMCMv/FNüts s;tjb aoúinitrerio a,i. claades, tendo'a Caixã Econômica Fed€ral como MândarárirA8ente Financeiro.

nos rermos das esoecificacóes e anexos desr€ gaiút, ntraves ao fe.mo ae CompÍomisso N" 992432l2026/MCIDADES/CAIXA., conform€ as condições

;; T;ilfti.i;'Ã;;r"* Ã.i"., i o".ri. c;ndiçôês do Edrljl. o Edirai completo podeni scr adquirido no Efldercço:-secreroria de Lduc0çáo do

üunicinro. tocalizarla rn Rua Duarre Hotanda, N;SN - ccr)iro - c€p: ó2.??0-000, Paàoti-CE. No site do municipio sirio eletÍônico.- ql!qs;544rd,!e!rlt

;;:;;;.i;;i! ;;;li;J; ia-É -rrtúunor a. comis a* Municipios hrpT: municipios.!ce.cc.qov.b,/liciucoes. pacoti- cE,l0 dc março dc 2026.

ESTADO DO CEARÁ - PnEFEITITRA MUNICÍPÀL DE CARIRÉ- EXTRÂTO DO SÉTIMO ADITIvO AO CONTRATO N'02/2zlsMI-CP -
õó'rià-o-nÁón'ciirüriiôi. x; ooiliúz§mlrcp - oBJETo DA LIcITAçÃo: conk.taçào de empresa paÍa presração dos scrviços ex€cuçào de

oráiero de mobilidade rrrbana e pavimentoçào em p€dÍa tosca sem rejunramenro em diversss tocalidades do municlpio de CariÍé, conforme pÍojelo anêio â eslc

hl';: ;i,i,iilüfiiÀôióteôÀi., i,,i. i. S r", rnc,so II, rmbos da Lei Fedcol n'8.66óiel c suas arteraçóes posrerioris DA PRóRitocAÇÂo: o

ijil;:;;;,;;;!;il 
""i "i"i" 

I Âo r 

"iít,j 
i .t,.r'rra) dras, conforme prazo de exicuçÀo do contmro, com visênciâ a panir de Is de Fe\€r€iro de 2('2ô iri

í+ ài Ã-àiü ãi]ôi?. e-ísile iellconrnerei\tTEa Râi,nundoclcmilson PcnhÀ Azcvcdo - ordcnador de Dcspesas da sccrerâria-dc Intn*tÍürura

c Dcscnvolvimcnto Urbano. ASSINA pELA CONTRATADA: Francisco Renan de er.r"ao poncú - R R. PORTiTLA LOCAÇÃO DE VEICULOS

LTDÀ. CrrlrêCE,30 MÀrço de 202ó Arnóblo de Azevêdo Pereirs -Presidente dt CPL'

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRANGA/CE - LOCALIZADA NA RUA JOAQUTM ALVES N-OGUEIRA

N" /oÁ - cFNTRo GuaRAMIRANGA-/CE , cÉp, oz.zteooo, cott4uNlcA Aos INTERESSADoS QUE No DIA 15 DE ABRIL DE 2026. As
il:#;. ;ii;.à;'^";Ái'rlÀô iiàri1óXó u iüóôauróÀôÉ inic,ro ELErRôNrco N'. 202ó.0r.10.0 r. oBJEro: AQUISTÇÃo DE 02

ióõiói vriCüLôs riiô Mróno-ôriisús escoLAR RURAL, Novos (0 KM), coM CAPAcIDADE MINIMA DE.ó (QUaRENTA E
sErsr LUcaRf,s. DEsrtNADos Ao lRANsiôRTE EscoLAR DE ALUN-os DÀ REDE PúBLIcA MUNtcIPAL DE cUARAMIRANGA/
ãn.zotr-óiiúír-s-prCiircÀcóii consrlnrEs. o EDITAL coMplEro EsrAú DrspoNrvEL No ENDEREÇo ACIMA, A PARTIR DA

õÃir-üs-rÀ r,úsiicAÇl'o-, iôúõúmó oÉ ÁrENDrMENro Ao púBlrco, DE 08:oo Às t2:ooH, ou PELos os slrls: httpsJ/comprus

m2ar€clologia.com.br/ - húps:/rwww.guararnirarrga.ce.gov.br/licilarao-úp - https://www-,8ov br/pncp/pt-br, E PORTAL DAS LICITACOES: ht(P:4

,"r";"ipiãr.,?"..".g"r"ur,".-inun;cipiosi. cu,luútRÂ-NGA-cE, 30 DE úARço DE 2026 - Elirábcú cerà,do Rodrigucs BczerÍa - PREcoEIRA.

Esrodo do CrrÍú - ConsóÍcto púbtico d€ Saúdc dâ Mlcrorregião de Crato - CP§MC. Pregilo ElelÍônico n'92003/2025. _Extflito dP conlÍrlo
,;'iõ:1^oi.iili p.ãi,, ôólsOioo púBlrco DE SAúDE-DA MrcRoRREcrÃo DE c[Aro - cPsMC c a cmprêsâ rc CoM-ERCIÂL DE

pRoDUTos HospITALAREs LTDA, cNpJ n. 02.908.738/000r-87 objero: AQUlslÇÀo DE EQUIPAME).IToS oDoNToLo-CICos PARÂ

url rzAcÃo Nos ATENDTMENTos neÁüZxoôs No cENTRo oÉ espe-creuióÀoÉ§ ôôol:rolóctcns. UNIDADE DE sAúDE

óE[ÉNCiÀ-o1 pÉr-b coú§óRCto púBllco DE sAúDE DA MlcRoRREclÃo DE cRÂTo - cPsMc. valor Global de Rs 4.??9,ó0 (quitÍo mil'
srreccntos e i€tenr. e nove rerlr e 3ê!3eor! c€ntrvos). Vigência: 12 (doze) mescs. SignatáÍios: Paulo de Târso Côídoso Vârcla c Femando Henriquc

MoÍcrm Râmos dc Vasconcelos. CRÁTO/CE, 26103/2026.

Esrrdo do C€,rá - coísóÍcto púuico de sâúdc d" M,r-,."sH" ;.::;;'l cpslrc. p,"gao et"trônlco no 92003/202s. Extrutode contrlto no

zoirlt:o.ii. p"n.", coNSóRCto püBLlco DE SAúDE DÀ MtcRoRxrclÀo DE cRATo - cP-sMc e a cmprcsaJ§Á FoRTECoMERcIo
Df, pRoDUros DE rNFoRMArrcA LrMriADÂ túii r zr.zcr.eoorooot-00. objero: ÀoúrsraÀo DE EeuipAMENros oDqtrg!ó-Glçg§
ÉenÀúrrirácÀó Nos ATENDTMENTos REALIZADoS No cENTRo DE ESPECIALIDADES oDoNToLoGICAs, LNIDADE DE sAUDE
ôrreNtrÁo,q der-o coNsóRCto púBLtco DE sAúDE DA MtCRoRREGIÃo DE cRATo - cPsMc. valor Global dc R§ 1.086,95 (mll, oitcots

" ".1" 
*rl. 

"1"r., 
t, 

" "inco 
cen tovos). Mgência I I 2 (dozê) meses. Signâdrios: Pau lo de Trrso Cardoso Varelâ e Kamylla Mendes de Andrãde CRÁTO/

cE,30/03/2026,

EsIADo Do CEARÁ - pRf,FEtTURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NoRTE - Avlso de Llci.aç6o - Presro EletÍônlco no 2026.03.30,2.

O(Â) Secrctário(s) de Educaçâo rlo Municipio de JuÂzeto do Noíe, Estâdo do C€ará, no uso de suas alribuiçôes legais, lomâ público, Paft conhecrmento

<to" inrc.""ruaoi, quc será rcalizado, arravés do plataforma clctrônica www.bllcomprss.com, poÍ inlcrmédio da Bolsa de Licitaçôcs do Brasil (BLL),

ccrramc licilâlório,'na modalidadc Pregío Elelrô[tco no 202ó,0330.r, cujo objcto ó a Aquisição dc kil§ dc mâteriâl escolâÍ, pcrsonâtizado, paÍa atcndcr

as necessidarjes dás alunos rja rede plttica de ensino de Juazeiro do Nôrte/CE, por iniermédro de sua Secrelaria Municipal de Educação, conforme

especi6cações apresentada iunto ao É:diol Convocatório e seus anexos, com abêíura mÂrcadã?aÉ o dia l5 d-e r-b-íl de 202ó, c Pirllrd!§ 09:00 hoÍis.
vàiores informáçoes na sedé da Central de Compras do Muricípio, siro na Ruâ Inleweítor Fco Erlvano Cruz, n' I20, I" andâr - Centro - CEP:63,0I0-0I5,
pêlo tetefonê (88111994161, no honáno de 08:00 às I4:00 horas ou ainds pêlo e-mail: cpl@jurzêiro.cc.gov.br. JuszêiÍo do Nort€/CcâÉ, 30 de março de

2026. Márciâ Pcr€im ds Sitvr Fmnca- S€cretária MuriciP6l dc Educação.

ESTADo Do cEARÁ - pREFEtTURA MUNIclpÀL DE FREcHEIRINHA- cE - Avtso Df, ERRATA. o AGENTE DE coNTRATAÇÀo Do
uuxliipro ni riÉôHETRTNHA - cE, coMuNrcA A ERRÁTA Do EDTTAL DA coNcoRRÊNCIA f,LETRôNIcÀ N' cf,004/202ó, cu-Jo
ósjeiõ É AõõNiRAiii'Ào ôi rÍ'pÃesl rspEClALrzADA trM ENcENHARTA pARÁÁ ExEcuÇÃo DE oBRÁs DE coNsrRUÇÁ9
DE uM cENTRo DE ATÊNDtMENTo EDUcAcToNAL EspEcrALrzADo - cAEE, No ÃMBrro- DA REDE MUNtcIPAL Df, ENSINo,
LocALIZADo No MUNICiPIo DE FRECHEIRINHâ,/CE, PARÁ FAZER CONSTAR QUE ONDE SE LÉ: !010412026 LEIA-SE:.I]/04/2026, TAL
ALTERAÇÀo BÀSEIA.SE NA NECESSIDADE DE CoRREçÀo DE ATECNTA OCORRIDA NA DICITAÇÁO DAS INFORMAÇOES DO AVISO,

I:RECHEIRINHA/CE, ]O DE VARÇO DE 2026, JOÃO PAULO MIRANDA ALBUQUERQUE, AGENTE DE CONTRATAçAO,

v-uJ
-t.'sc
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Juazeiro do Norte/CE,3l de março de 2026

Damiana Benjamim Gonçalves

Voro divergente

Portaria n" 0038/2024

Salvarri Alves da S. Pedrosa

Voto divergente

Portaria lro 0038/2024

Alex,Sandra Barbosa Salviano

Presidente da Jurrrn cle Impugnação Fiscal

Porlariir no 0038/70L4

SECRffARIA MUNICIPAL DE INFRÁESTRUTURA

07.974.082/0001.14

Torna público que requereu à Aurârquia de Meio Anrbienre de

Juazeiro do Norre. AMAJU a (LP) para Creche de Ensino Infanril -
NOVO PAC rra cidade de Juazeiro do Norte na localiclade Avenida

Deputado Duarte Jtrnior, 635, Aeroporto. Foi dererminadc: o

cumprimenro das exigências contidas nas Normes e Instruçôes de

Licencramento da AMAJU.

I A Íete dâ publicação poderá ser feica em qualquer jornal de

circrll11cào locâI.

r A obrigatoriedade do licenciamento junro ao órgão de Meio

Anrbienre esr.i expressa na Lei Federal n" 6.918, de 31.08.81,

no Decrero Federal n,, 99.274, de 06.06.90 e o Decre[o

MuLricipal n. 486 de 15.08.2011, akerado pelo clecrero

nrunicipal n" 513, de 7?.12.2011

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITLTRA MUNTCIPAL DE JLTAZEIRO DO r"O RTI:

Aviso dc licirâção - Pregão Eletrônico n" 2026.0i.I t.l. ( ) ( )r dcn,rilol

de f)espesas cla Secrerlrir Il u:r icipal dc Sau.1e rle Jua:L:iro Llo \orre,
Estado do Cc:rrá, no Lrso dc suÀs àtribuiçi).'s lcgâis, tc,rna púbhco,

part cotrhccinrcnto clos intercssrdor, (lLr( usrari realüarrrL,, l.r'r nrei,r

dá platali)nnâ (letrôüicâ wwq,.t l lc()ru lris.co nr, por irrrerrrr,1.li,,,ll

Bols.r elc Lrciurçires do lJr.rsil(BLI-), certame Iiciratórir.r. nir nro.l.rlie].rtlc

Pregão Eletrt)nico u' 2026.01.31.I, cujo,rbjer,r i a r.lui.rcri,,1.'
material médico hospirnlor destrna.lo ns l.inidades dc Sairilc J,,
lr,ÍurricltrTio, por inrcnnédio da Sticreturi( I,Íunicipll Jc Sarjclc Jc

Juazciro do Nortcy'ClJ, conformc .'spcrifi.âcõus aplcs(nr.rJir. lLul n)

ao Ecliral Convocatório c seus ancxos, conr al.crrurl mlt'caill p.rrr .r

diÀ 16 de at ril de 202ó, a perrir das 09,00 lroràs. Miiis inti,rrnàções

nl scdc da Ccnnnl dc Cornpras do Município, siro na R. Inrcrvcnror

Fco Erir.rno Cruz, n" 120, lu anrlar - (-'cntro - CEP' 61.010-ü 5,

pelo relet.crne (88)3199'0363, no horirrio rle 08,00 ris l4r00lrrrras ou

ainda tclo e-mail: cplCr)jr,razciro.ce.gov.L.r Jua:eiro dt, N.rrrcz'CL, il
de rnlrçcr .1e 2026.losi' Bcnclirnlr ,.le I-inra Júnitrr - Orrlcnrrdor de

Despesrs - Secreraria M !rÍ\i(iIil de Srudc

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n'2026.03.30.2. O(A)
Secretário(a) de Educação do MunicÍpio de Juazeiro do Norre, Esmdo

do Ceará, no uso de suas âlribuiçóes legais, rorna prlrblico, para

conlrecimento dos inreressados, que seÍá realizado, acravés dâ

plataÍornra eletrônica wuv.bllcompras.conr, por inrermédio cla Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), cerranre lrcira!ório, r.ra nrodalidade

Pregão Elerrônico n' 2026,03.30.2, cujo objero é â Aqu isição de kirs

de materialescolar, personalizado, pâra ârender as necessrdâdes dos

alunos da rede p(rblica de ensino de Juazeiro clo Norre/CE, por
intermédio c1e sua Secreraria Mrrrricipal de Erlucacio, corrÍirrnre

especificaçries apresenradas junto ao Ediral Convoca«!rio e seus

ânexos, com aberrura marcada pâm o diâ l5 de abril de 2026, a

partrr das 09,00 horas. Mâiores informiçóes na sede dr Ccntral dc
Compras clo Municipio, sito na Rlra Interventor Fco Erivano Crurz,

n' 120, l. andar - Centro - CEP, 61.01O015, pelo telefonc (88)3199-

016J, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.nrarl,

cpl@juazeiro,ce.gov,br, Juazeiro do Norre/Ceará, J0 cle mnrco de

2026. Márci,r Pereira da Silva Franca - Secretária Municipal de

Educação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Lrciração - Concorrência n' 2026.03.30.1 . O C)r.len,rdor Jc
Despesas da Secretaria Municipal rle Sa(rele cle Jurzcrro rlo N,rrLc,
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Advogados dizem que Bolsonaro soube de gravação

por meio da intimaçã0, em resposta a Moraes
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